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cz çÂol— PARTE
DECRETO N9 45,237 — DE 18 DE JUNit-10 DE 1959 e et

PORTARIA DE 19 DE JIJN110
DE137

O Presidente da Ounnseão de Ma-
rinha Iklercante, usando da atribui-
ção que lhe confere o ed. 2n do De-
creto n9 60.537, de 27 de março de
1937, publicado no ^Diarei Oficial de
28.de março de 1237,

.N9 5.738 — Resolve aposentar o
Aeregado ao Quadro de Pesseal
Simbolo 7.0 — Cernido IvIeura de

— Azeredo, de ticórdo com O item 1II,
do art. rd cemeinade com o art.
181. da Lei n 9 1.711'á2, tendo. em;
vista a conelndio a tele chegou o'
Sr. Medieo clede Crede, em fite do!
laudo o nrcsentzia ry pelo INPS (Proc.
Cee7:4341I — José Cei-JO rls Mo-cedo
.Çoares Guldnerdee, Preociente.

PORTARIA DE i:d; LeE JUNHO
1.507

O Presideide da Comissão de Ma-
rinha Mercante, wende da. ttttlbu-
ção que lhe confere o ed. 2 9 do De-
creto 119 60.607, de 27 de março de
19.57, publicado no Did rie Oficial de
2e de rreeee de Uri,

•

ANO LX — N.° 130
	

CAPITAL FEDERAL
	

tUARTA-FEit	 DE ed.' 'da 10 1:367

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 1967

O Presidente da Comissão de Mar!-
ha Mercante, tendo em vista os tér-

reos dos Decretos n 9s 59.635, de 21
de dezembro de 1926 e 60.263, de 23
de fevereiro de 1937,. bem como a Ta-

. bela de Gratificação de, Gabinete, de
que trata a Exposie. e.o de Motivos da
MVOP n9. 102, de 2.2,07, aprovada pe-
lo Exma. Sr. Presidente da República
em 25.2.67 e publicada no Diário (M-
eia! de 2.3.67,

N9 5.692.A — Resolve dispensar, a
partir desta data Luiz Fernando
Saldanha da Gama de Andreele, das

•finir5es deAr.s:=.':?-», .."-Clunto do Ga.
binete da Presidenela desta Comis-
são, para as quais foi designado pela
portaria n9 5.61".}e, de 7.8;67 — José
Celso de racedo Soares Guditet edce --
Presidente.

• ' 5.743	 =•.iive ripo:ie.:liar o
ao Quro de Pesosid

Com:si:ao de iklarini , it •vler-sen.c.
siirlialo 8-C	 —	 de Ca•stro
Franca, de acórclo cola o Item II do,
wt. 170, combinado cem a item 111!

	

art, n9	e:a [Si 1. 17 11 51.
aina de conl'et-ir.rtiaide co'n o p',- 1

	

vs. 1:3	 19 do art.	 177. sia
Cor.s[1*iiica.4) 	 !Preco.i::o	 '
mero	 CiJJ — Joaé Celso de1

Sifa..cs	 —

() Presidente cla ccial.u:ao
nia Me:cante, tc:• ••:.:0 em	 0.3 ter-:
rno: dos Decr:	 11S	 de 23
dt dezembio	 11-1:•".16 2 €2. 1•'23. d e 23

fevereiro de 19.:,7 O' ,11 corra, a'
Taeda de Gradlieaçee de Gabmete.,
de que tece a Fedeisieeo de eIrdivits'
eei d.V.0 P. to' 102, de 2 da fe-1

vereiro de 1967, aprovada pelo Exmo.
Sr. Presidente da Reei:IS -Lica em ..
25.2.67, e publicada no Didr:o
de 2.3.67,

'N9 5.746 — Resolve dee/casar, a
pedido, Jorge Alberto Marques Vas-
ques, das funções de Assessor Ad-
junto de Gabinete da Presidencirt pa-
ra as quais foi deseenecio peei. Por-
taria n9 5.005, de 7 de março de
1967 — José Celso de idaccuo Soares
Gtaniare123 — President e.

PORTARIA DE 30 DE JUNHO
DE nea

O Presidente da Comissão de 'Ma-
rinha Mercante, tendo em vista ca
termos dee Decretos We 59.035, de
21 de dezembro de 1966 e 40.263, de
23 de fevereiro de. 1r007, bem ca•no
Tabela de Gratificação de Gebinete,
de que trata a Expestçao de .Moti-
vos do MVC.P lig 102, da 2.2.67, apro-
vada pelo Exmo. Sr. Presidente da
República em 23,2.67, e publicada
no Diário Oficia/ 'de 2.3 67,

N9 5,748 — Resolee dispenser, a
partir de 19 de julho de I9C7. das
fundes de Assessor e :.,sses's
to rl! . Gahlnere da Presidenea
Comissão de Marinha Mercan te, de-
ele:nados pela Portaria n 9 5.606, de
7.3.07.

ASSESSOR (NCrS 350.(0

-Helio Ramos de Peievedo 'Leite
Paulo Tavares Dias Pessoa
Luiz_Carlos Américo dos Reis
Luiz Fernando Burlamequi cia

Cunha
Isaac Amara/ Lima

ASSESSOR-ADJUNTO (Ned$ 200,0)
Homero Corlolano de Fredes
José Celw de racedo doarcs Gui-

marães.

BOLETIM DE RESOLU,.:.52S DA
C.M.M. N o 479

A Comissão de Marinha Mm•:arite.
litOO Cas etriboições são
cciari.:Iu pelo art. 39 do Re2ui a-
mento baixado cem o Ote , eto núme-
ro 7.8ee, de 11 de Sei'- 1)' 	 1941.
resolve:

N 9 3.024 — Iniportaeo ,.; ac Digo
ru ;.:cica;r2L.ricis consigna.clas ao Banco
do Brasil amesoniação das yottas de
recuiiiimento cia T1l11131,

Cem o rd.,:d.-e,e) de melhor eentrdle
ea ariecadaeão da Taxa ela eeenova-
ção da Marinha Mercan te nos casos
de importaçdo da trigo	 t..ticiro e

I a fim de facilitar o seu rem/umente
I, em tais operações, determinar •que,
Inas importações de trigo estrangeira
i ou demais mercadorias cujo consigna-
i tário seja o Banco do Brasil S.A.,
ficam os armadores ou agentes das
embarcações transportadoras dor:gele
dos a apresentar àquele Bane.), den-
tro do prazo de 45 'tlias após a che-
gada do navio, as guias de recolhi-
mento corre:pendentes, devidamente
preenchidas.

O não cumpimente da pres..inte
Res:Diução importará nas pnialidedes
previstas pelo 1 89 do Artigo 39 da
Lei n9 3.321 de 24.4.1958.

Esta Resoluçãa entrará em viecr
na data de soa publicação em Dir:c
Oftcial da União. (Reunião cia Celd
de 27.6.671.

3.0.1,5 --e Tabela de retiGecjeni
nos portos de Paranagact tran• e At -
tonina (PR).

Tendo em vista que o serviç.) rie
rebocagem nos portos, de Paeánaetta
e Antonina e de c.arater .:icas.orà
prestação irretruiar. e aonsejeteinde,
ainda, a impossibilidade imestiteri ce
fixação de preço para ser:leci de' tal
natureza.

aI èancelar a Resolução ri° 863, de
Boletim n e 112.

b) Liberar, peio prazo de 150 (cen-
to e oitenta dias, os preços relati-
vos à reboceeene no pôrto de Parar
n,.paRgu) d. , cujo .s='.).:..ç,t) é ciettiado . pela
Atiministraçáo do Pôrto de Paranaguá

- Esta Resolução enleará co, vigeu
na data da sua publicaçáo em Did-
rio Oficial da União.-	 .

(Reunião da (MM de 27..C7
Proc, P-67197693).

M*3.096 — Tabela de rretts
Pas .;acens Ï.ara traveuig Guaraluba-
Caiobá (PR .

Tendo em vista . a elevaç.:;o da
operacional do serviço, 'se o coiro a
riere'ssidade de se conca/PI' inces
sua r••••••••.f.c.5..i. I.: ‘ , ,mciing,ar a t:11)ii
abaixo, em vi,..:;or na 'travessia Miara
luba-Caic b3„1 loca.lindit no Estado do
Perand:

a) Caminlide e camioneta com ter--
ga ônibus espeeiais ou cies linhas
conCessionarias, fora dos lioráli,s
aprovados e concedidos peio D.E.R.

Ner$ 2,50;
b) Caminhão ' e eninione:i vazios,

e ônibus das linhas concessionae•ee,

•
nos horarine ceneeelde:: pe:a D.E.R.
- NCr5 1,e0;

ei Auto:udu?. perua e jt.:p — NCi$
1,00;

d) Motocicletr, ni...toit.t

•

 •la e lam-
breta — NCre 0,:0;

e) p edestre —	 6,1.9;

1) Bicicleta —	 0.1:0;
• •g) Carga aralsa., por vai,:nc
Ner$ 0,10.	 -

Esta Resolti90 ei.'ia"á nI vlear
na. data de sua pui i. . em D:a-
rio Oficial da

I	 (Reunião da <21 de 27.6.6-7
Processo P467	 .•

Rio de Jandre, 3 cf : dehe de len'
— José Celta d3 s:)arej Gui.
nzarcies,

dt-nre.

RDE
.	 FED:1 S. A .

Es'srida d nn o Central
c;o

Departamento co Pessoal

Reta edo noei el d.e	 ;Mor desf4
Estrad o,	 .1”:,:)arado pelo
Artigo "23" do..4.DO'dt". de 18 cie

sett.7:!:. ro de 146
André Alves dos — Ca lede-

ria, Teaballtadar de Tde `tÇãO — Refe-
rencia, "19" — led,:ded:a rt9 437.015
___. Data de Adraisi .,3. ii da maio de
1923 — Data da aptedeitedoria, 16 de
março de le31.

Aposentado pelo 1.e .r.r.E.S.P.
Seção de inativos, .̀.3 de maio* de

1967. —	 Mendes,
C. I. C. P. —	 : — Ant07..i0
Carlos Teixeira,	 do Serviço de
Cadaatra. José Has3c1-
mann. Chefe do Drrtriamento do
Pessoal.

--
DEPARTAriER	 NAL
DE ESTRADAS DE FERRa

PORTARIA	 JULHO
De: leee

O Diretor-Cet. a! c?;-, Dspartamera
Necisnai. de	 d.. eeeero,
do da atiibideeo que die conteve o
art. G, no ise-ni 24, co Reeimento
Interno e	 ' o do ..esered
aprovados pe.o	 •*) fie 2.050, de
18.1.63, e tendo eia t eea o que cons-
ta do Precedo	 4.319-67, resolve:

N9 268 — Coneed.:r aposentadoria,
de acerdo com o art. 100, Item III,
1 19, da Constituição, a Maria Lyrio
dos San1ose no cargo de Oficial de
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— As Repartições Públicas de
verão entregar na Seção de Co-
ínunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
à .latéria retribuída, nos casos de
érro 'ou omissão, deverão ser
jormuladas por escrito à Seção

/ de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do publi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasurás serão
sLilvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as -para o exterior, que
sempre serão anuais.

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o Inês e o 'ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos procs. ns.:

Em 3.7.67
Instalação de agencia:
N.9 168-67 — Banco Ultramarino

Brasileiro S. A. — Em Salvador
(BA).

Administração AF.201.16-C, do Qua-
dro de Pessoal do referido Departa-
mento. -- oráHcio Madureira.

DESPACHOS DO DIRETOR-
GERAL

ProcessOs:

N9 3.804-67 — No requerimento em
que a firma "Geobrás S. A. — En-
genharia e Fundações", requer reva-
lidação de sua inscrição como emprei-
teira neste Departamento, foi exara-- do o seguinte: — "Deferido —
aceitei° com os pareceres. — Em 26
de maio de 1967. — Horácio Madu-
relva.

N 9 3.945 . 67 — No requerimento em
que a firma "Sociedade de Engenha-
ria H. Fialho Ltda", requer reava-
liação de sua inscrição mo emprei-
teira neste Departamento, foi exara-
do o seguinte: — "Deferido — de
acÔrdo com os parecetes. — Em 14
de junho de 1967. -- Alvaro Gomes
Barbosa	 Chefe de Gabinete".

N9 4.002-67 — No requerimento em
que a firma "Construtora Babello
S. A.", requer reavaliação de ema
inscrição como empreiteira neste De-
partamento, foi exarado o seguinte!
— "Deferido — de acôrdo cem os
pareceres. Er4 26.5.67. — Horã-
ciá Madureira.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASiLIA

RESOLUÇÃO N .  351e61
Sessão de 5 de junho de *1967 — O

Conselho Administrativo da Caixa
Econemica Federa 'ide Brasilia exa.
minando o processo n 9 AG-3.440;66 (
tendo em vista a Promoeão nJmera
24167 do Departamento de Contabili-
dade (Fls. 7071), resolve:	 •

-aí autorizar a seguinte transferên-
cia de verbamo Orçamsn'a desta -Cai-
xa para o exercício de 1937.

De: 3.1.4.0. — Enceleus Divrorsell
14.00 — Outros 4:ricarguS Diversos

— Correção telenetária —
Lei n9 4.380 — NCr$ 6.000,00 (seis
mil cruzeirOs novos).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DA PARAIBA

Conselho Administrativo

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Presidente do Conselho
Administratia,o da Caixa Econômica
Federal da Paraíba, no uso de suas
atribuições, resolve:

N.9 66 — Promover, por antigüida-
de, ao cargo de Procurador de 2. ca-
tegoria, o Bel. Raimundo Paiva ano-
fre, Procurador de 3. e categoria do
Quadro de Pessoal' — Parte Perma-
nente da mesma Instituição.

João Pessoa, 12 de junho de 1967 —
Cláudio de Paiva Leite, Presidente

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Presidente do Conselho
Administrativo -da Caixa Econômica
Federal da Paraíba, no 1120 de suas
atribuições, resolve:

N.9 67 — Nomear Hugo Camboim
Câmara para exercer, em comissão, o
cargo de Tesoureiro Geral símbolo
3-C, do- Quadro de Pessoal — Parte
Suplementar desta Caixa Econômica.

O Diretor-Presidente do Conselho
Administrativo da Caixa Econômica
Federal ^ da Paraíba, no uso de suas
atribuições,

Considerando o parecer da Procura-
doria Jurídica de que não houve, co-
mo não há ao 'requerente, direito de
reintegração . no cargo de Tesoureiro-
Auxiliar;

Considerando a decisão do Superior
Tribunal que reconheceu o solicitan-
te prejudicado no feita que deu ori-
gem à sua exoneração desta Caixa
eeceneimica, resolve:

, N.9 68 — Nomear Jacinto Dantas
Filho para o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar A10 .701-16, do Quadro de Pes-
soal — Casse Excedente -- desta
Caixa Econômica Federal, com as
vantagens que lhe competirem.

João Pessoa, 30 de junho de 1967.
de Paiva Leite, Presidente.

N9 4.666-67 — No requerimento em
que a firma "Saboia Campos S. A.
Engenheiros Empreiteiros", requer
reavalidação de sua inecrição como
empreiteira neste Departamento, foi
'exarado o seguinte: - - "Deferido —
de acardo com os pareceres -- Em "6
de junho de 1967. Alvaro Gumes
Barbosa — . Chefe de Gabinete".

N9 3.392-67 — No requerimento em
que a firma. "Pavimentatiora e Cons-
trutora Brasileira S. A.", requer re-
validação de sua inscrição como em-
preiteira neste Departemento, foi
exarado o seguinte: — "Deferido —
de acôrdo com os pareceres — Em 23
de maio de 1967. — Alvaro Gomes
Barbosa -- Chefe de Gabinete".

N9 .3.148-67 — No requerimento m
que a firma "Lelio de Moraes Alves",
requer revalidação de sua ineerieão
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte: — "Dele-
lido — de acôrdo com es pareceres.
— Em 28.6.67 Alvaro Gomas Bar-
bosa — Chefe . de Gabinete".

N9 3.726-67 — No requerimento em
que a firma "Cical — Construtora
IndUstrial Comercial Agrícola Lida",
requer sua inscrição como empreitei-
ra neste Departamento, foi ^exarado
o seguinte: — "Deferido —de acôr-
do com os pareceres' — Em 76 de
maio de 1967. — Horacto Madureira.

Para: 3.1.,4.0 — Encaigos diversos
6.8.00 — Serviços Eduea-tivos e Cul-

turais NCr$ 4.000,00 (quatio mil cru-
zeiros novos).	 e

Para: 3.1.4.0 — Eneateoe diversos
14.00 — Outros Encaseos Diversos
14.05 — Diversos N Jes	 2.000,00

(dois mil cruzeiros novos) .

b) submeter esta decism à homo-
legação do Conselho Supeei es das Cai-
xas Econômicas Federa ,s

Valdivio Brandão Fischer, Prc siden-
-te.

Em 4.7.67
Prorrogação do 7)ra:o do autori:açâo

para funcionar

N.9 137-67 — Banco da Cidade de
Santos S. A. — Até 31.3.69.

DESPACHO DO INSPETOR-GERAL
De 4.7.67, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no processo
número:

Redução de caytal e reforma
de estatutos -

N. 535-67 — Banco de Mirahy S.
— De Ner$ 225.000,00 para NCrS

120.000,00.

SERVIÇO REGIONAL DE FISCA-
LIZAÇÃO FINANCEIRA — SÃO
PA,ULO.

DESPACHO DO CHEFE
De 5.6.67, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no processo
número:

Reforma de estatutos sociais'

SP.-90-67 -- Banco Mercantil Pan
Americano S. A. — Assembléia geral
extraordinária de 7.11.63.

Retificação

DESPACHO DO CHEFE
Em 21.6.67

Bank of Lonclon & South America
Limited — Na pina 6.927 do Diário
Ofic ial de 28.6.67, 4.e coluna, onde
se lê: "SP-135-67" leia-se eSP-133-
67" e onde se lê: "De NCr$ 	
14.593.62 ,1,17 para NCr$ 19.353.896,65:
— leia-se: "De NCr$ 14.593.624,17
para NCrS 19.353.886,65".
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Junho de 167

(

SUPERI2TENDÉNCIA
DO DESEIVOLVIMENTO

• ()à PESCA

PORTARIA DE 14 DE JUNHO
DE

O Suparntrncieflte cia Supsrintan-
dência, da a:envolvimento de Pesca,
usando da l airibuisãe que rhe conSeie
o art. 43 do Decreto n9 1.912, de 21
cia dezembzo de 1932, resolve:

N 22 - Designem a Sra. Liada
Clotilde de Aeevedo Feereira, peia
exercer cal encaigos de Secretária, do
Departainento de Operações, atribú-
Indo-lhe aomatificação previsia no
Decreto 19 58.083 de 23 de março de
1966..

PORTARIA DE 28 DE JUNHO
DE 1987

O Superintendente da Superinten-
' dência do Desienvolvimento da Pesca,

usando da atribuição que lhe confere
o art. 48 do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1932, resolve;

N9 282 -;Tornar sem efeito as Por-
tarias ns. 286 e 237, de 21 de junho de
1967, que concedeu dispensa e atri-
buiu ao Brigadeiro Arar Vaz Finto, a
gratificação dos encargos de Asseesor.

N9 283 - Atribuir a Maria Isabel
Mendes de,, Almeida, a gratificação
mensal de *NCrS 100,00 (cem cruzei-
ros noves) 'pelo exercido dos encar-
gos de Auxiliar, previstos na Tabela

• de Gratificações pela Representação
de Gabinete aprovada e publicada no
Diário Ofical de 5 de junho de 1957.
- Anten10 Maria Nunes de Souza.

'-	
INSTITUTO BRASILEIRO
DE nEronra AGIRAM

PORTARIeS DE 7 DE JULHO
DE 1967

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Aeraria - IBRA, no
uso das atribulo:5es que lhe confere a
letra "n" de art. 34 do Renultunento
Geral, aprovo pelo Decreto número
55.989, de 31 ds medeie de 1935, e ten-
do em vida a Denberaedo n9 2-67 de
2 de janeiroi dsi c:amoite ano, resolve:

N9 359 -i- Excelerem Armando de
Almeida Amisa fio do cergo e. a Cume,-
sdo de Coordeemier de Oreamização
Cornunit dria. DR-(3)ePt31) -3 do
Núcleo Urbano do Perimes Caolvad.

O Presidamte der Institute Brasileiro
de Reforma Aemeria - IBRA,
uso das atribulei.ões que lhe confere a
letra "n" da rirt. 34 cio Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto udmere
55.889, de 31 de março de 1965, re-
solve:-

N9 360 - Dispensar, a pedido, Edu-
ardo de Almeida Martins, Assistente.
Social, nível D-1, das funções de Che-
fe da Seção 23 da Divisão, de Terras
Públicas do Departamento de , Recur-
sos Fundiários.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Enferma Agrária - IBRA no,
uso das atriquieões que lhe confere a
letra "n" do art. 34 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
65,889, de 3t de março de 1965, re-
solve:

N9 363 - Nomear Ubirajara Bran-
dão para eatircer o careo em comissão
de Administrador do Núcleo Urina.)
do Parque Capivarl - DR(3)/r(31),
atribuindo-lhe os vencimentos cons-
tantes da Delibereção n o 1-67 da Di-
retoria Plenae deste Instituto.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - IBRA, no uso
das atribuiedies que lhe confere a le-
tra "n" do art. 34 do Regulamento
Geral, corovado pelo Decreto número
155.889, de 31 de março de 1965, re-
solve:

N9 364 - Nomear Admar Borges
/artes da Silva, para exercer o cargo

IIMMINIMME•••

ceinissào de ChAe. da Atlaanis-
Oen: a mi dee nie lostemosi de defl-
ui	 - Minr-tm, carine.ale-lhe os

1-67-da Diretol.la i dona (Iede
Ondas:Lm - Csrer	 6c Cu2:ta-
;111'7.22 111:11:10. Preeidside.

POI-iTARIAS Dr. 13 DE JULHO
DE 1937

O Presidente do Instituto Brasileiro
cie Reforma, Agrária - 1Ed1A, no uso
cias etribuledso que lhe confere a le-
tra o" do artigo 34 do Reguleimenta
Geral aprovado pelo Decreto número
55.889, de 31 de março de 1965, re-
solve;

N' 365 - Designar Edsvaldo Tava-
res Trindade, Servidor Eventual, para
exercer, em caráter precedo e tran-
sitório, as funções de Chefe da Seção
de Contrõle Central - SAM-3, do
Serviço do Material. dos Serviços Ge-
rais de Administração, atribuindo-lhe
os vencimentos constantes da Delibe-
ração n9 14-67 da Diretoria Plena
dêste Instituto.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária - II3RA, no
uso das atribuições qua lhe confere a
alínea "j" do art. 34 do Regtf!amen-
to Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1965,

Censiderando o disposto nos artiecs
11 e 12 do Decreto-lei n9 200, de 25-
d fevereiro de 1967, resolve:

149 '366 - Delegar competência a
Arilo Thompson de Carvalho, Secre-
tario Executivo, para:

I - proceder tt movimentação do
piesoal, de acôrdo com a convenien-
eia do serviço, salvo se implicar alte-
ração salarial;

II - autorizar viagens, no 'pais, de
rorvielores em objeto de serviço;

III - conceder, nee tdrtnes do Es-
tatuto dos Sem-ideies cio IBRA:

a) salário-familia-e
b) grande:mete per serviço eximi-

cie:dr.:rio, de locomoção e perlionee;
e) liceimes, exceto para viagem de

els:O:to(s culturais;
d) férieS:	 •IV - declarar a estabilidade das

servidores eue a houverem adquirido
na forma das disposições legais e re-
gulamentares;

V - autorizar condenações em
Milha de pagamento, na forma da le-
gislação vigente;

VI - deterrtanar a reposição, me-
diante desconto em Mira ou gula de
recolhimento, de vencimentos, salá-
rios, vantagens pecuniárias ou outras
quaisquer importâncias, quando rece-
bidas indevidamente dos cofres de
IBRA;

VII - autaer adiantamentos ou
suprimentos de numerários, até 50
(cinqüenta) vêzes o maior s.alário-
mínimo, a servidor habilitado, na for-
ma da lei e das instruções em vi-
gor;

VIII - autorteor aquisição de um-
Leria] e execuçiee de obras ou serviços
até 100 sesais o moiro salário-mirarão,
e aprovar a licitação'cabivel, na forma
da legislação em • vigor;

IX - autorizar pagamentos de
cleemesas até 100 (cem) vezes o maior
salerio-minitno;

X - baixar atos complementares
le administração que se fizerem ne-
cessários, decorrentes de situações já
versei:Idas;

XI - rever seus próprios atos e
decisões, referentes aos poderes ora
delegados;

N9 449 - Tornar sem efeito a Por-
taria 19 141, de È de março de 1.067,
publicada no Dietrio Oficial de 30 de
março de W67, que designou Ney
Brandao - Engenheiro Agrõnerne,
nivel 21-B. para exercer a funsedo gra-
tificada, simiano 1-11, de Chefe da
Seção de Assidência a Núcieos Co-
loniais co Departamento de Coloniza- Regiorel d:ste Instituto rio :Tintado
ção, ddste Instituto.	 ,Se não Paulo.

O Preeidente do Instlettio Nacional 	 O Presidente do Instilado Nadona/
do De.seivolvimento Agrr10 - do Dessnvolvimento Agrário
INDA, no ueo das tribuições ceie IND.1, no uso d as ata-O-Medes que
lhe são c:min-idas pelo 'Decreto Mi- lhe sdo cenferidas pelo Decreto nú-
mero 55.93e, de 31 de março de i£65i mero 55.ad0, de 31 de mamo de 1995,
o tenuo em vista o centicie no Pin- e tendo era vista o emiele no Pro-
cesso neriero NDA. 13.814, de 1916 ceiem número INDA. 4.73 de 1967,
esolve:	 • eselee:

N9 -115 - Conceder dispnoso.. e N9 472 - Inesisrar Idenrdo Lese -
partir de 3 de maio de 1967, a Tures Auxiitar de idesalizarede Imiermeria,
Lucas des dentes -- Decumentar si . a. nivel 13-3, Pm'a enereek: a ftuidao
nível 21, da função gratificada, een- 	 intohils 3-F, dc Cheie
bolo 7-F. de Chefe do Setor de	 1:27 de Alvolaide: Ate:Me-ma la,
minietineeen da Delegacia laxe:erma D ideseecla Fe duna) CL- te Ire:nino no
deste 1 m:insiro no E.siado de. O:Mas	 t" 'o de d ão re 'eo. renfeone mbeia

PIO ad i le:mem) n 9 2e3, deGerais.
de -nho Cee :3ii eo ddeirds adia

oeneeisea	 ode c°,	de mento
('«-- ia 	 ond coe

sieserne p	 re	 ase:
, tdemero ele laemdse

O Peceiliee e de Snelede Nmeronal
ee	 .:r.; - :i:n",.:n"o Agrário -

• - t.M.S. no to) ti es atrieuiçOes que
.;e see etnineees pelo Detecto mi-
me° 53.9:;), da Si de ma"ca de 1955,

,e tenda em Vota a epeão inan',7catnda
7l0 Pree - r.m", SUPRA n9 11.1.'13-64 e
TNIC,	 6On-e3, resolve:

N9 475 - lienf:car a posta:-ia nú-
mero 4si de 13 de iceereiro de 1963,
do então Aciministredor do extuno
rnstituto Nacienal de Imigração e Go-
l:miem:do, órgão absorvido peia 	
euPRA e hoje incorporado ao INDA,
a qual passem a ter a smuinte re-
daçãe:

e Ceneeiter, na /erma do disposto
to incisa II do aitigo 176, enieddnado
com o inciso III do artigo 134, da ci
n9 1.711

' 
de 28 de outubro de S52,

eaposentdoria a Aloiro Teixeira e
Mello no cargo de nivel 15-A, da sé-
rie de classe carreira de Dactilasco-
pista, da Parte Permaneme de (O:la-
dro do Pessoal da exibem insdeito
Nacional de Imigrarão e Coima-mão,
rem os provastes mensais correspon-
dentes nn eimbole 5-O, rebele-holm
ainda eind (viire por cento) naselvos
• venneeim .de que trata o iseteso 134,
eme III, da nrsr.ciunacla 121.

O PresMente do /metido Neneinai
do Desnivele Mien to A g r oer I o -
INDA no uso -d $ atrileame ss que
lhe sen conferidas nela Diaireio nú-
mero 55.590, da 31 de mame de :935,
e tendo em vista o contido no Pro-
cesso número INDA. 6.992 de 19117,
resolve:

N9 478 - Destemer Arthur Ne.son
Wernesbach - Datilógrafo, nivel 7-A,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTU:ZA

XII - ileismar aos Chefes de 19
grau (1:d.:ene!, ceai eme -e (1 .r
Presidin1i, ree.rvzv.i)s

prática t eseri-
bi

•

 l;Cõ:.	 Cm a es.im
- O'ner P.J:;s• oe Coneeiniede

t.'.U.;;MiAL -
CO 6;:svoLvir_IENTo •

ACRAWO
rola-AmAs DE 26 DE JUNHO

DE 1667
O Preeidenie do Instituto Nacional

do Dminvolvimento Agrário  -
INDA. no uso d as atribuições que
Me são em:feridas pelo D2efet ...) nú-
mero 55.890, de 31 de março de 1e65,
resolve:

- O Presidente do Insinuto Naidonal

1
 do Desenvoivimento Ag r ár i o -
INDA, no uso das tairibuieões que

. lhe eeo cenadides peio Drerete nu-
narro 55.532, de 31 de inerim de 1365,
e toado ror v: -. 1-t o cention t30 Pio-
=o r 'm :'o INDA. 2.Pe5 de '937,

,seseme:
N 9 dde - Ne:; tient: i da eidmula,

l[:V i. a do Ceenelo ti:. nn..la cara
o Id-deo o ?de s ame: do lineerne ei-
mem) 23%• ,':ici (i:.13A), o Cov:'ino d.o

-.) (i.) :.rni-.....":,_ls,- O .11.':,'I.U10 cio
eemeda da ei: tneenes k '''D AS e a
t- ,:-.:sidisareo de aineiito e e.satend.a.
Ru-::l do Are.2' :1:25 (ACATO, pia a
efei:o Co lesdinmiesnto das dm:deões
iriro - e..0 -::..; - :,^::r":n.::-.p3 do Me -iniciei°
- lilidde cie Imeanens, no referido
distrelo, cies:e-rem o Feicidleeo - Lu-
cindo Antunes Fernandes, cio citado
7nAituto Nacienel de PesquOa cia
.ernateenia LINFA), Exerator do alu-
dido Convenim

O Presidente do Instilato Nac:onal
do Dessnvelvimenie . Agrário -
INDA, no uso d a s atribuições que
lhe sao conferidas pelo Decreto nú-
mero 55.990, de 31 de março de 1365,
e tendo em vista o contida no Pro-
cesso número INDA. 6.750 de 1957,
resolve:
'N9 471 - Conceder dispensa a lhe-

iene Cardeso Coelho - Redatora,
rival 19-A, da funeão gratificada,
sinabolo 3-P, ele Chefe da Seção de
Ativiciaees Auxiliareq. da nen-meia

O FresSSente do Ias :1 iut Yike'
Daasiis ineeeo	 rerio

1:::a t:as etrilosimeee que
lhe c.el ceeinridea pelo lineete
mero Mia r	Me 21 de mese°
E? rdnia sa, 1	 '1. O W.1.11tilb mi
• itemmo IiiDA C.1:1 in
resolve.

N9 463 - Aposentar, a partir as
25 de reiell d irei, de resina ima
o artigo 173,1 cai	 cem
o artigo 173, lura III, da Lei nemero
1.711,-de 23 Ce outubro de 1e52 -
Pedro Paulo Cemargo no caiem de
Motorista, nivel 8-A, da Parte Per-
manente cio Quadro do Pessoal do
extinto Instituto Nacional de Imi-
gração e Colonização, órgão increpo-
nado a este Instituto. 	 .
- Jerônimo Dix-Huit- Rosado Mata.

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
19e7

O Preeidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo Deereio ri9 Z5.990, de 31 dê mar-
ço de 1965,

Considerando o que consta ao pro-
cesso n9 6.935-07, resolve:

N9 467 -- 19 homologar a por-
teria rei 43, de 19.5.67, do Diretor da
DOP cio Estado de Senta Catarina,
que dieirrem - a pedido - o Senhor
Osmar 'Paseo lieerich, das funedes de
1/Iterve.....-..eta Caeperativa das. Ca-
feicultores cio Fes:ado de Senta da-
tarina desienendo paea o 'e-
smpenho do mandato a Senhor ":'e-
dro de Amolem Pilho.

Art. 29 '0 Interventor deverá epre-
sentar minucioso relatório da situa-
cão da Cooperativa e sugesd5es visan-
do sua recuperação, dentro do prazo
de 63 iates.
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para exercer a função gratificada,
!símbolo 14', de Chefe do Setor 81-
!1AFT-2, da Peça° de Pagamentoa, da
nesouraria, dos Serviços Gerais de
' IFinaneas, da Coordenação Admlnis-
%retive, deete Instituto, conforme '-
bela aprovada pela Deliberação mi-
anero 293, de 14 de junho de 19e6,

'Satificada pela Deliberação n 9 030, de
5 de agito de 1C86, dc. Coelho
Setor. até que seja aprovado pelodeeo-
der Lexecutivo o Quadro de Punções

'Gratificadas, ficando, em conseqeen-
ela, dispensado da função gratifica-
da, símbolo 7-F, de Chefe do Setor de
*administração, da referida Tesoura-

O Presidente do Inetituto Nacional
tlo Desenvolvimento Agr ar lo -
INDA, no uso das atribuições que

¡lhe são conferidas pelo Decreto Wi-
ll:acro 55.890, de 31 de março de 1965,
e tendo era vista o contido no pro-

•teaso número INDA. 6.C.92 de 1967,
tesolve:

'I N9 479 - Designar Therezinha de
lesua Lucca - Técnico de Contabi-
;Idade, nivel 13-A, para exercer a
'função gratificada, símbolo 7-F, de
Chefe do Setor de Administração da

s Tesouraria, dos Serviços Gerfais de
Finanças, da Coordenação AdmInas-
etrativa, deste Instituto, conforme ta-
bela aprovada pela Deliberação nú-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação n9 600, de
5 de ageetO de 1900, do Conselho Di-
Setor, até que seja aprovado pelo Po-
der Executivo o Quadro de Punções
Gratificadas, ficando, em sonseqUén-

• eia, dispensada da função gratifica-
da, símbolo 9-F, de Secretária do
Chefe da referida. Tesouraria.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário  -
INDA, no uso d as atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nú-
Mero 55.890, de 31 de março de 1965,
e tendo em vista. o contido no pro-

Gere° nnmero INDA. 6.889 de 1967,
Seselve:

N9 480 - Designar Vicente Benja-
!nen Guimarães - Estatístico, nível
20-A, para exercer a função gratifi-
ea.da, aitnboio 1-P, de Assintente Te.c-
laico do Chefe dos Serviços Gerais de

Finanças, da Coordenação Adminis-
trativa, deste Instituto, conforme ta-
bela aprovada pela Deliberação mi-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação n9 600, de 5
de agõsto de 1968, do Conselho Dire-
tor, até que seja aprovado pelo Po-
der Executivo o Quadro de Funções
Gratificadas.

O Presidente do Instituto Net:atinai
do Desenvolvimento Agi: ar i o -
INDA, no ueo das atribuições que
lhe são conferieris pelo Decrete nu-
Mero 55.E90, de 31 de março de 1eG5,
e tendo cai vista o oonddo no Pro-
cesso número INDA. 2.'788 de 1967,
resolve:

N9 481 - Deeignar Fernando da
Veiga leram - Oficial de Migração,
nível 11-A, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 5-1, de Chefe do Se-
tor Teculeo S1-DRLA-2, da Seção de
Levantamentos e Arrecadação, da De-
legacia Regional, deste Instituto, no
Estado da Paraíba, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293, de
14 de junho de 1966, ratificada pela
Deliberação n0 600, de 5 de ag,dsto de
1966, do Conselho Diretor, a:é que
seja aprovado o Quadro de Funções
Gratificadas pele Poder Executivo.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Ag r ário -
INDA, no uso d as atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nú-
mero 55.890, de 31 de março de 1965,
e tendo em vista o contido no Pro-
cesso número INDA. 2.661 de 1967,
resolve:

N9 485 - Designar Olga Paz de
Mel/o - Escriturária, nível 8-A, pa-
ra exercer a função gratificaoa de
Chefe do Setor Administrativo ....
S3-DRAA-1, da Seção de Atividades
Auxiliares, da Delegacia Regional do
INDA no Estado do Rio de Janeiro,
símbolo 7-P, conforme tabela apro-
vada pela Deliberação n9 293, de 14
de junho de 1966, ratificada pela De-
liberação n9 600, de 5 de agbsto de
1966, do Conselho Diretor, ate-que
seja aprovado pelo Poder Executivo
o Quadro de Funções Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agi: ár 1 o -
INDA, no uso das atribuições que

lhe ato conferidas pelo Decreto nú-
mero 55.89'0, de 31 de mards de 1965,
e tendo em vista o contido no Pro-
cesso número INDA. 5.234 de 1967,
resolve:

NO 46 - Designar Maria Rutilan-
te Pires - Dactilógrafo, nível 7-A,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de _etieedades Auxi-
liares, simbolo 3-Ia-da Delegac ia Re-
gional do Instituto Nacional do De-
senvolvimento Agrãrio no Estado do
Rio Grenide da Norte, cc.,iionna ta-
bela apreenda pela Deibereoção nú-
mero 253, de 14 de juni-.o de 19e3,
ratificada pele. D:libm'ação no 600, de
5 de agõsto de 1966, do Censelho Di-
retor, até cr,:e sej aaprovad:) pelo
Poder Executivo o Quadro de Fun-
ções Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário -
INDA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nú-
mero 55.890, de 31 de março de 1965,
e tendo em vista o contido no Pro-
cesso número INDA 6,081 de 1967,
resolve:

No 487 - Dispensar Gilda de Oli-
veira Pimentel - Dactilógrafo, silvei
'7-A, da função gratificada, símbolo
9-F, de Secretária do Chefe da Di-
visão de Desenvolvimento Tecnológi-
co, do' Departamento de Deeenvolvi-
tnento Rural, deste "Instituto.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento A gr ário -
IEDA, no uso d as atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nú-
mero 55.890. de 31 de merço de 1965,
e tendo em vista o contido no Pro-
cesso número INDA.. 6.738 de 1967,
resolve:

NO 483 - Designar Ely Calásoin
Falcon - Escriturário, silvei 8-A, pa-
ra exercer a função gratificada, sím-
bolo O-P, de Secretária do Chefe da
Divisão de Desenvolvimento Tecno-
lógico, do Departamento de .nesenvol-
sirncçto Rural, deste Instituto, con-
forme tabela aprovada pela Delibera-
ção n9 293, de 14 de junho de 1958,
ratificada pela Deliberação n9 600, de
5 de agéeto de 1968, do Conselho Di-
retor, até que seja aprovado pelo PO-

der Executivo o Quadio de.;
Gratificadas. '

O Presidente da Instituo
do Desenvolviarr: to Agrário -
INDA, no Leo '	 s	 cr.:2
lhe são eenf:ri c::., 3	 r:-
mero 55.550, de .̀-1.	 t13

e tendo	 o e._	 ,;-
eco neTearo refae. 7. 2;
resolve:

NO 403-	 Fe:- eee
yes da	 -
8-A, rara.	 ;e-
da, sereede	 e,	 s. ...e
de	 !..11" c: c.

Èe
to, ernitc:	 .	 ,,S St
Dellhe-erçf) no 2:1, de	 de . eu •:ho tia
190 raeeaceea
mero en, C .: 5 Gnv ':f') C?
COT.1:211-4	 n-• 'o-
vado pela Feder
de Fun es C tr .,: ...e	 .... • ;-
pen:ado,	 c.raseT¡.,:-.,-a	 1".r.- o
gratificada, k.)211-,-.:1-, 7-! , C , dee e
Setor de AC.mint;tr p : y)	 1'
Migrações, do	 2. • . •	 •

Jeróniino

Poraix_niA Da	 'Cl:
D0 IOJ7

O Presidente dn In
do De:-.envnlár.-:enta	 -
no uso de-.	 T,	 I!'?
conferidas peio D-7-0 1.a	 cz.e
81 de marco de r":":,, e t'''!

	

 o contido rio pn)e.	 _...
5.081-67, resolve:

N.9 511 - Des':nar
Oficial de	 elig r e eee	 ni:e5
para exercer a f-T.-Tyi.
'símbolo 2-P, de V.cn:ra
do Chefe da D1 1.1:..7.3d e r.n:7.5z^á 0
e' Desenvolvimento de C')":1111"'M!' s,
do Departamento de reee'n ., a1-.. iddn-
to Rural, dèste Insui, ecnrcrine
tabcia virovada ptia
mero 293, de 14 de Jur,:-o d 1i.2,.,•-
tilicaCa pela Del lYr	 n.:' Cf.):. . de

de aeasto de	 di dee e..l ee Ll-
retor, até que seja a:revelo peio Po-
der Exuntivo o Qop ci:' ,1 r1( F:!1-;r:5
Gratificadas. -
Rosado Moia.

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Decreto-lei n.o 66, de 21-11-1966

DIVULGAÇAO N' 978

Vreço: Ner$ 0,15

A VENDA

Na Guanabara

' Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em s Crasília

Na Sede dó DIN
_



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃ
E CULTURA

vista o que consta do Prccesso nú-
mero 1.972-67-17FRJ, resolve:

N 9 475 - Designar Orlando Soares
Cruz Almoxarife, A8. 101.14.A., da
P.P: do Quadro único de Peszoal da
U. F. R. J., baixado com o Decreto
n9 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficia/ de 20 de
abril do mesmo ano, paeS exercer na
Faculdade de Farmácia, a função
gratificada de Chefe da Seção de Ex-
pediente Escolar, 10-F., mantida pelo
Decreto acima referido, vaga em vir-
tude da agregação de Genaro Marsf-
glia.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, "ex vi" do
art. 40 n• 7 do Estatuto da Universi-
dade, publicado no Diário Oficial de
27 de dezembro de 1966, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 18.827-65-UFRJ, resolve:

N9 476 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 176 item II, -
combinado com os artigos 180, alínea
b e 184, item II da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a Irineu Barbo-
sa, matricula n9 1.222.639, no cargo
de Chefe de Portaria, GL-301.13„ da
P. P. do Quadro único de Pessoal da
U. F, R. J., baixado com o Decreto
n9 60.455, de 13 de março de 1967, pu-
blicado no Diário Oficial de 20 de
abril do mesmo ano. com as vanta-
gens da função gratificada de Admi-
nietrador da Sede, 8F., mantida pelo
Decreto acima referido, lotado na Fa-
culdade de Arquitetura.

O Iteitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua compete/leia, ex vi do

t. 40 n 9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial
de 27 de dezembro de 1266, e tendo
em vista o que censta do Processo
n:' 15.953-55 -UFRJ, resolve:

N9 479 - Exonerar, nos termos do
art. 75, item I, da Lei n 9 1.711, de
23 de outubro de 1972 - Nydia Coe-
lho dos Santos, do cargo de Labora-
torista, P-1.602.9.13, da P.P. do
Quadro único de Pessoal da UFRJ.,
baixado com o Decreto n9 69.455, de
13 de março de 1967, publicado no
D:iltiO Oficial de 20 de abril do mes-
mo crio em virtude de haver optado
pelo cargo de Professor de Curso Pid-
miai° Supletivo da Prefeitura do Dis-
trito Federal.

O Reitor da 'Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
çi,o de sua competência, ex vi cio ar-
tigo 40 n9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicada • no Diário Oficial
de 27 de . dezembro de 1966, e tendo
em vista o que consta do Processo
n9 10.837-66-UFRJ, resolve:

N ç' 481 - Exonerar, nos têrmos do
art. 26, § 39 da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965, publicada no
Diário OfiNe/ de 10 do mesmo mês
-- Miguel Franchini Netto do cargo
de Professor Adjunto, EC-502.22.,
da P. P. do Quadro Único de Pes-
soal da UFRJ., baixado com o De-
creto n9 60.455, de 13 de março de
1367, publicado no Diário Oficial de
2e de abril do mesmo ano, da Facul-
dade de Direito junto à ' Cadeira de
Direito Internacional Público, tendo
em vista a sua nomeaç ão como Pro-
fessor Catedrático da mesma :7adei-
ra.'

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO -
DE 1967

O Reitor da Univetsidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua Competência cr ai do
art. 40 n9 7 do Est-,tuti da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial
de 27 de dezembro de 1966, e evenci()

em vista o que consta do Processo
n9 2.891-62-UFRJ, resolve:

N9 482 - Exonerar, nos termos do
art. 26 § 39 da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965 - Manoel An-
tônio da Silva, do cargo de Professor
Adjunto, EC-502.22, da P. P. do
Quadro único de Pessoal da UFRJ.,
baixado com o Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1967, publicado no
Diário Oficial de 20 de abril do mes-
mo ano, lotado na Escola de Música
junto à Cadeira de Trombone e Con-
gêneres, tendo em vista a sua no-
meação como' Professor Catedrático
da mesma Cadeira.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, ex vi do
art. 40 n9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial
de 27,12.66, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 20.772-65-. 	
UFRJ, resolve:

N9 485 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 178, item c,
combinado com o parágrafo 19 do ar-
tigo 177 da Constituição do Brasil, de
24 de janeiro de 1967, e o art. 19 da
Lei no 3.906, de 19 de junho de 1961,
publicado no Diário Oficial de 19 do
mesmo mês, a James Braga, Vieira
da Fonseca, matricula no 1.aeR6.284,
no cargo de Professor Adjunto, 	
EC-502.22., da P. P. do Quadro
único de Pessoal da U.F.R.J., bai-
xado cem o Decreto 219 60.455, de 13
de março de 1967, publicado no Diário
Oficial de 20 de abril do mesmo ano,
lotado na Faculdade de Filosofia
junto à Cadeira Didática Geral e
Especial.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex vi do ar-
tigo 40 no 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial
de 27 de dezembro d» 1968, e tendo
em vista o cale consta de Processo
no 25.006-65-UFRJ, resolve:

No 437 - Exonerar , nos lêrmos do
art. 25, § 39 da Lei no 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965 - Anna Caroli-
na de Soma e silva do cargo de
Plofessor Adjunto EC-502.22., da
P.P. do Quadro único de Pessoal aa
U.F.R.J., baixado com o Decreto
ne 60.455, de 13 de marco de 1967,
publicado no Diário Oficial de 20 de
abril do meerno ano. da Escola de
Música-Cadeira de Piano 3 9 , tendo
em vista a sua nomeaeão como Pro-
fessor Catedrático da mesma Cadei-
ra.

PARECER
Em relação ao prccesso no 16.981

de 1960 da U.F.R.J., em que o in-
teressado C olber t Ruy Hilgenberg
Bezerra, esta Comissão, instituída
pela Portaria no 403 de 7 de junho
de 1967, após o devido estudo do as-
sunto, se pronuncia no sentido de re-
conhecer a existência de correlação
de matérias no exercício dos cargos
de Professor Catedrático de Trans-
posição e Acompanhamento ao "bano
da Escola de Música ia Universidade
Federal do Rio de Janeiro e Professor
Secundário de Educação Musical e
Artística do Estado da Guanabara.

Com efeito, o interessado leciona.
em estabelecimento de ensino oficial
da Secretaria de Educação e Cultura
do Estado da Guanabara, a discipli-
na Educação Musical e Artlstica, que
comporta o ensino da leitura musi-
cal e cujo programa inclui obras pa-
ra cêro e acompanhamento, devendo-
se salientar, ainda, que na aplicação
do repertório musical adotedo, é co-
mum ocorrer a necessidade de efe-
tuar-se a transposição dos trechos
estudados, a fim de adaptá-los
tessitura das vozes dos alunos per-
tencentes aos diversos níveis. Alem
do mais, a parte de apreciação mu-
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UVERSIDADE FEDERAL 1
DO RIO DE JANEIRO

PORTarlIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1967

O IleHtor da Universidade Federal
do lo da janeirc, usando de atribW.-
eão sal competência, "ex vi" do
ria. ,13 n" 7 do Estatuto da Universi-
c'e.de publicada no Diárfo Oficial de
27 dooembro de 1966. e tendo em
vi,da o que consta. do Processo nú-
moo 9.370-67-UFRJ, resolve:

N 9 471 - Ncrinear o Dr. Hélio de
Roi. • .i Luz, Professor Adjunto, EC.
E7 e .22:, da P.P. do Quadro único de
Fssecal da U. F. R.J., para exercer
o cargo, era Comissão, de Diretor do
Instituto de Nutrição, 5.C., do Qua-
dro Cinco de Pessoal desta Universi-
dade baixado com o Decreto número
€2 •453., de 13 de março de 1967, publi-
cado no Diário Oficial de 20 de abril
do Mesmo ano.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de janeiro, usando de atribui-
( eo de sua competência, "ex vi" do
art. 43 n9 7 do Estatuto da Universi-
dade, publicado no Diário Oficial de
27 de dezembro de 1966, e tendo em
vis:a o que cernia do Processo nú-
mero 7.532-67-UFRJ, resolve:

IV 472 -- Conceder dispensa a Oc-
ta olho Arruda, Cirurgião Dentista,
TC.901.21.B, da P.P. do Quachto
t-ico de Pessoal da U. F. R. J.,
boi:iodo com o Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1997. publicado no

Oficial de 29 de abril do mes-
mo ano, .da função gratificada de
Chefe de Servioo de Radiolcgia, 5-F,
da Faculdade de Odontologia, nia.nt9,-
da pelo Decreto acima referido.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, mando de atribui-
teia de sua comp oLlncia, "ex vi'' do

40 n 9 7 do listatuto da Universi-
oacle, publicado na Diário Oficial de
27 de dezembro de 1366, e tendo cai
• o que cons t a do Processo má-
mel o -16.795-65-UFRJ, rezolve:

Ni' 472 - Considerar aposentado, a
r.11 ir ' ee 18 de dezembro de 1986, de
acOrdo com o art. 53, hem III, 2 9 da
Lei n9 4.331-A, de 6 de dezembro de
1785, pub l icada no Diário Oficial de
13 do bramo InCs. combinado com os
artigos 176. item I e 178, item III da
Lei ne 1.711 de 23 de outubro de 1912,
Ciesiatio Corcrio Braga, matricula nú-
mero 1.254.913, no cargo de Professor
Adjunto, FC.532.22., da P.P. do
Quadro tinico de Pessoal da U.F.R.3.,
baixado com o Decreto n° 60.455, de
13 de imarço de 1937, publicado no
Diário Oficial de 20 de abril do mes-
mo ano, lotado na Escola de Enge-
nharia junto à Cadeira de Aplicações
Industriais da Eletricidade.'

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, "ex vi" do
art. 40 n° 7 do Estatuto da Universi-
dade, publicado no Diário Oficial de
27 de, dezembro de 1966, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero'1.102-67-UPRJ, resolve: .

N9 474 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o art. 176, item II, -
combinado com o art. 184, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Waldernar Carilho, matricula
n9 1.591.993, no cargo de NI ,:dir,s TC.
801.22.B., da P.P. do Quadro único
de Pessoal da IT.F.R.J., baixado com
o Decreto n9 60.455, de 13 de marco
de 1967, publicado no Diário Oficial
de 29 de abril do mesmo troo, lotado
no Hospital Esisoia fi-1510 Francisco de

O Reitor da 'Universidade Fedeiel
do Rio de Jane:: o, us,,ndo de atribui-
ção de sua conmetneia, "ex vi" do
art. 90 n9 7 do' Estatuto da Universi-
dade:publicado no Diário Oficial de
27 de , dezembro de 1966, e tendo em

sical abrange treuntos de história e
estética musical, implicando no co-
nhecimento de obras de vários gêne-
ros e estilos, inclusive solos instru-
mentais e vocais COM acompanha-
mento.

Por sua vez, o programa da cadei-
ra de Transposição e Acompanha-
mento ao Piano, como a designaçáo
já sugere, trata de problemas refe-
rentes à leitura musical (leitura à
vista), da teairnmsição e do acompa-
nhamento, incluindo pontos relacio-
nados com história da música, estéti-
ca - e particularidades referentes a
gêneros e estilos musicais.

Verifica-se, do exposto, a existên-
cia de correlação de matérias entre
as disciplinas em causa.

A licitude da acumulação em exa-
me, aliás, já, foi anteriormente reco-
nhecida p ela douta Comissão de
Acumulação de Cargos do Estado da
Guanabara (ACAC), em parecer una-
nime homologado pelo Exmo. Senhor
Secretário de Estado de Administra-
ção, por ocasião da respectiva posse
do interessado - o qual encontrava
no exercício interino da cátedra nes-
ta Escola de Música - no cargo de
Professor de Educação Musical e Ar-
tística, conforme consta de fls. (fo-
tocópia autenticada de fls. do "Diá-
rio Oficial" do Estado da Guanaba-
ra de 12 de março de 1965).

Por outro lado, pelas declarações
Constantes de fls. 111 e 112, ficou
devidamente comprovada a compati-
bilidade de horários exigidas.

Rio de Janeiro, 16 de junho de
1967. - A Comissão: - Maria Luiza
de Mattos Priolli - Prof. Catedráti-
tica - E. M. - E/zira Polônio 4ma-
bile - Prof. Catedrática - E. M.

Henrique Nirenberg - Prof. Ca-
tedrático - E. M.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso da atribuição que
lhe contere o artigo 39 do Decreto
no 48.944, de 14 de setembro de 1960
e tendo em vista o que consta do
Processo lio 4.595-67 - Reitoria, re-
solve:

No 218 - Exonerar, a pedido, a
partir de 9 de fevereiro do corrente
ano, nos têrmos do art. 75, item I,
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952 - Glaucia Maria Pinheiro Bor-
ges - Auxiliar de Bibliotecário, ni-
vel 7, do Quadro 'Único de Pessoal
desta Universidade. - Fernando
Leite,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCC

PORTARIA DE PESSOAL DE
16 DE JUNHO DE 1967

O Reitor da Ui iversidade Federal
de Pernambuco e-e no uso de suas
atribuições, ex vi do dispcsto no pa
rágrafo único do art. 1. 9 de Decreto
n.e 51.352, de 23.11.61, publicado no
Diario Oficial de 4.12.61, comoinadu
com o art. 56 da Lei n.9 4.881-A de
6.12.65; publicada no Mario Oficial
de 10 subseqüente, e de acôrdo cem
as instruções ministeriais constantes
do Aviso-Circular n. 9 829 Bt. de 15
de abril de 1965, e ainda tece ao cpie
consta do proc. N. F. Pe. n.o 3.931.
de 1967, resolve:

N.o 134 - Conceder aposentadoria
de acedo com o art. 53, inciso 11
ia Lei ri." 4.831-A-65, combinado core
o art. 184, item II da Lei na 1.711.
de 1952, a Newton da Silva Meia,
no cargo de Professor Catedrátivo ni-
vel especial do Quadro (treco de Pes-
soal desta Universidade, lotado na
cadeira de "Matemática Superior"
da Escola de Química. - Murilo
Humberto de Barros Guimarães,
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n INSTITUT6 NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

-Secretaria dos Serviços Gerais

Relação SSG n9 104-67
Dispensa, a pedido, de: José Sruge

ger, n9 704.189, do emprêgo de Méai-
ca nivel 22, da Superintendência Re-
gicnal no Estado do Rio Grande do
Sul; Praceio Dario Ouriques, nfurie-
ta 701.813, do emprégo de Conta-
dor, nivel 22, da Superintendência
Regional no Estado de Santa Cata-
rina: Egon Gebhardt Exieger, nume-
ro 709.533, do emprêgo de Auxiliar
Ce Serviço Médico, nivel 8, da Supe-
rint'ardéncia Regional no Estado de
Santa Catarina.

Relação --SSG n9 105-67
Concessão de Aposentadoria a:

/eraria Magdalena Cunha zimermann,
n9 401.679, Técnica de Administra-
ção, nivel 21, no Estado da Guana-
bara 1. na forma do artigo 100, in-
ciso III, § 19, combinado cara a ar-
tigo 101, inciso I, letra a, da Consti-
tuição vigente; Luiz Porfirio de Bri-
to, n9 404.076, Fiscal de Previdência,
nivel 18, da Superintendência Re.
gional, no Estado da Paraiba-I, na
fcrma do artigo 177, § 1 9, da Cons-
tittução vigente, e de acôrdo cem os
artigos 19 e - 29 da Lei ri9 3.906-61 -
Vara de Souza Leite, n9 400.091, Mé-
dica, nivel 22, da Superintendência
Regional, no Estado da Guanabara-I,
na forma do artigo 100, inciso III
11 1", combinado com o artigo 01,
inciso I, letra a, da Constituicão vi-
gente e Aldeie Martins des Santos,
n9 416.289. Servente, nivel 5, da Su-
perintendência Regional, no Estaria
da Guanabara, na forma do subitem
3.1, letra a, combinado com o su-
bitem 5.16. da Norma PAPS 7.34 e
ainda baseada . no artigo 100, inciso
I, combinado com o artigo 101, in-
daga II, da Constituição vigente.

Anulação das . Portarias de exone-
ração referentes a: Carolina Montei-
ro %imane, número 443.479, Cirurgiã-
Dentista nivel 20, na Agência em
Campina Grande, no Estado da 9a-
raíba-1 e António Queiroga, número
443.478, Cirurgião-Dentista, nivel 20,
na Superintendência Regional, no
Estado da Paraíba-I, cargos que exer-
ciam em caráter interino.

Relaçã.à SSG n9 106-67
Exonerarão, e pedido, de: Norma aos
Santos, no 412.792, a contar de 20 de
maio de 1967, do cargo de Escriturá-
rio, nivel 8, na Adininistraçáo Cen-
tral; Walmir Carmelo, n9 449.251, a
contar de 12 de mato de 1967, do
cargo de Escriturário, uivei 10, na
Administração Central; Ema Siquei-
ra da Silva, n9 411.201, a contar d-
4 de março de 1967, do cargo de

criturário, nivel 10, na Superinten-
dência Regional no Estado do Rio de
Janeiro - Therezinha de Jesus Al-
ves Buarque, n9 410.469, a contar de
31 de março de 1967, no cargo de Es-
criturário, nivel 10, na Superinten-
dência Regional no Estado do Rio
Grande do Sul; Eli Menezes, número
423.639 a contar de 22 de fevereiro
de 1967. do cargo de Escriturário, ni-
vel 8, na. Agência em Esteio.

Anulação de Portaria de nomeação
por não se haver verificado a posse,
decorrido o prazo legal: PTC 66-67
na parte referente as nomeações de:
EU de Aguiar e Souza - José de Ari-
chieta Soares Abrira - Lúcia Maria
Soares Monteiro Ramalho - Wan-
da Pereira Lino, para o cargo de -
criturário, nível 8, na Superinten-
dência Regional no Estado de Minas
Gerais. - Sônia Duarte Mendes,
para o cargo de Escriturário, nível 8,
na Superintendência Regional no Es-
tado da Bahia, em face de desistên-
cia.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA
E ASSISTÊNCiA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9.191-67
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o aat. 47,
do Decreto-lei ng 2.363-40, resolveu
baixar os seguintes atos:

PORTARIAS
N9 1.041, de 3-7-67 - Tendo em

vista o constante no processo número
39.634-67, dispenaanao, a pedido,
José Valéria Coelho da Silva, Pro-
curador de Categoria, matricula
W 1.900.403, da FG, 2-F, de Chefe
do POM, (ia PO, da P. do Quadro
da AC e OLs. - 2. Lotando o re-
ferido servidor na PP. -

N9 1.042,. de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
39.634-67, designando Maria Assis
Espindola, Oficial de Administração
nível 12-A, matricula n9 1.900.684,
para exercer a FG, 2-F, de Chefe
do POM, da PO, da P, do Quadro
da AC e OLs:

'N9 1.043, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
39.634-67, dispensando, por haver sido
designada . para exercer outra FG,
Maria Assis Espíndola. Oficial de Ad-
ministração, nivel 12-A, matricula
1.900.684, da PO, 3-P, de Chefe da
POP, do POM, da PO, da P., do
Quadro da AC e OLs.

N9 1.044, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
39.634-67, designando Naldeth de
Carvalho Silveira, Técnico Auxiliar
de Mecanização, nível 11-B, matri-
cula n9 1.911.949, para exercer a
FG, 3-F, de Chefe da POP, da POM,
da PO, da PO da P. do Quadro cla
AC e OLs.

N9 1.045, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
39.968-67, designando Leonor do Val-
ia Costa, Assistente de Administra-
ção nível 14, matricula n9 1.900.682,
para substituir Maria Assis Espindo.
la, na FG, 2-F, de Chefe do POM,
da PO, da P., em seus impedimentos
eventuais.

N9 1.046, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
39.968-67, designando Maria José
Pereira, Escriturário nível 10-B, ma-
tricula n9 1.582.362, para substituir
Naldeth Carvalho Silveira, na FG,
3-F, de Chefe da POP, do POM, da
PO, da P., em seus impedimentos
eventuais.

N . '1.047, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
35.412-67, homologando a R.I. ABS
n9 35-67, que designou Neucy Spe-
rotto Rocha, Farmacêutico nivel
22-C, matricula n9 1.072.426, para
substituir Luiz Francisco Terra, na
PG, 4-1?, de Endarregado da RSX, do
RSM, da ARS, do Quadro da AC e
OLs, em seus impedimentos even-
tuais.

N9 1.048, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
34.473-67, dispensando, a pedido de-
corrente de opção, Benedito Clemen-
tina de Siqueira Moura, Médico ui-
vei 21-A, matricula n9 1.857.504, am-
parado pela Lei n9 3.967-61 e inclui-
do na relação anexa às Instruções
n" 60-62, em virtude de' estar incor-
rendo em acumulação proibida pelo
art. 188, da Lei n9 1.711-52.

No 1.049, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
36.820-67, homologando a R.I. AMG
n9 202-67, que designou Mario Poz-
zollini, Tesoureiro'.Auxiliar de 19 Ca-
tegoria, matricula n9 1.588.319, para
substituir Moacyr Marques de Cas-

tilho, na FG, 4-1?, de Chefe da MGT,
aa iiu, ao tatuara da AC e OLs,
em seus impedimentos eventuais.

N9 1.050, de 3-7-67 - Cansideran-
do a datas-ao do C. D. em sessão de
26-5-61 (1.15s9), e tendo em vista
O constante no processo n9 15.679-67,
aposentando, com proventos integrais,
eit acôrdo com o paragiafo 1.9 do ar-
tigo 100 e alínea a, do art. 101, da
Constituição Federal, Lucy Dietrich
Ancora da Luz, Oficial de Adrninis•
traçá,Fnivel 14-B, matiicula número
1.264.285, do Quadro da AC e OLs.

N9 1.052, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
30.263-67, em apenso, exonerando, a
pedido, de acôrdo com o art. 75, in-
ciso I. da Lei n9 1.711-52, Benedito
Roque da Silva, matrícula número
1.056.275, do cargo de Escrevente
Dactilografa nível 7, do Quadro AC
e OLs. 2. Os efeitos da presente Por-
taria retroagem a 13-9-66.

art. 28 do supracitada D.1"CiT U

mero 60.091-67.
1,059, de 3-7-67 - Tendo c:.1 v.s. a

a determinação canstanie uo
).arligraio Única do D.::::eco
4.091-67, excluindo no reiacianci-
mento ecnstante da Pul taria I1U1112rJ
1.320-e6, p	 mim sibsrea, Ideleina
Bonifácio, Guimarães, Chefe de Se-
ção, 7-F, lotado, no DS. Outrossim,
declara cessar, nesta data, a aplica-
ção do Regime de Tempo Iniciai e
Dedicação Exclusiva para a referi-ria
funcionária dada a ocurrerpia pre-
vista na alinea b) do art. 28 do su-
pracitado Decreto n9 60.091-67.

N9 1.060, de 3-7-67 - Tendo em vis-
ta a determinação const ...itte do a:. :. 28
parágrafo Único do Dei; etunti nero
60.091-67, excluindo do rei:: jil
mento constanteconstante da Portaria numero
1.321-66, por mim sub,crita. Arv At-
ires Vilela, Encarrado 17-F, Liado
no DC. 2. Outressim, deciara
nesta data, a aplicação do n-.11115... de
Tempo Integral e D?dleacão Exclu-
siva para o referido fuiicia.úrio (laca
a ocorrência prevista na w' nu
do art. 28 do supracitado
119 60.091-67.

N9 1.061, de 3-7-67 - Tendo em vis_
ca a determinação CM , 	 cio art.
parágrafo único do Dze ,eta numwo
60.091-67, excluindo cio relaciwia-
mento constante tit Poitx!a numero
1.313-66, per ni;n1
Maria Guaitolini, rn:-/-.:e.n.ja, 17-F,
latada na P. 2. (3,1t:' ,35-3i	 deu!a-a
cessar, nesta data. :4 r;)::erV:
Orle de T2rnpo	 riri:eaeã')
ENclusiva, para rt
ria dada a ocorrén ,....1	 Ista	 r
tainea b) do art.
Decreto no 60.091-67.

DEPARTAMENTO lu r	 r
PE Cal'

O Di‘xletor do 13;"... manda das atri-
buições que lhe cou:-..-e. o a* 82 do
Decreto-lei 719 2.835-1J a)
determinada pela.; Instri. ,.."s núrit:ro
a75-6s6: , resolveu ta iN ar cst0 

Resolução no 67. de 39-6-67 - Ate-
sar da designação já prefcclida peia
Portaria 119 373-60, pera c:eito de pu-
blicação no D. O., clesi2nando Othon
Ferreira de Mello, Esc:iturario
8-A, matricula no 2.121,993. ponto
no 15.380, para sub:::•!!:(,:r Jus é Cam-
pos, Oficial de A•_Inlinstração
8-A, matricula nç' trn.o
n9 5.117, na FG. 17 F, de Enear c e-
gado da "C" ICIC), da CIR, da DM,
do DC, nos seus imnedim entcs even-
tuais.

Resolucão n° 68_ (Lt 3 O 67 -
sar da designii. ,:ão fa, procedida pela
Portaria no 2.195-N-. publicada
B:-154-64, cara efeito ria nublicacc.3
no D.O. desic,,nan:lo N'Isen de O l i-
veira.	 Fiscal	 Admin . çt ;At VO

Obras nivel 13-3, mair i onia numero
1.054,743, ponto no 7.707. nara subs-
tituir Oreuza (aivão N:wes Escritu-
rária nU,iel 10-13, maiu•iccils ronnern
1.911.690, ponto no	 5.6°2:
18-1?, de Encarreoi. ado da CTr, rta
OTO, da DCT. d DC. nas seus im-
pedimentos eventonts,

MINISTÉRIO DO Trg\BALI-IC'À
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

N9 1.053, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
29.973-67, e apensa, exonerando, a pe-
dido, de acôrdo com o art. 75, inciso
I, da Lei n9 1.711-52, Tancredo José
dos Santos Macedo, matricula nu-
mero 1.054.912, do cargo de Eeore-
vente Dactilógrafo nível 7, do Qua-
dro da AC e OLs. 2. Os efeitos da
presente portaria retroagern a 1 dc
junho de 1967.

N9 1.054, de 3-7-67 Consideran-
do a decisão do C.D. em sessão de
14-6-67 (1.1568 ), e tendo em vista a
constante no processo n9 48.389-66 e
apensos, aposentando, nos térmos
da alinea "c", do art. 178, da Cons-
tituição Federal, Raimundo Mauricio
Esmeralda, matricula n9 1.-911.636.
servidor agregado ao Quadro da AC
e OLs, no símbolo 4-1?.

N9 1.055, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
76.320-65, assegurando a Elsa Gomes
Machado, Escriturário nivel 10-B;
mataioula n9 1.694.527, a partir de
5-6-67, nos tértnos da Lei n9 1.741,
da 1952, a percepção dos vencimentos
dos símbolo 17-F, correspondente á
FC, de Encarregado da STC. da SPI
da ASP, do Quadro da AC e OLs,
ficando em conseqüência de acôrdo
com o art. 60, da Lei n9 3.780-60,
agregada ao referido quadro e vago,
a partir da mesma data, o cargo de
que era ocupante efetivo.

N9 1.056. de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante da Apostila SGi-,
n9 44. de 31-3-66 e do processo nú-
mero 61.644-6b, exonerando Carlos
Teixeira, de Oliveira Júnior, matri-
cula n9 1.900.724, do cargo de Téc-
nico de Mecanização, nível 16-B. da
Quadro da AC e OLs, em virtude de
ter aceito nomeação para outro car-
go. 2. Os efeitos da presente Porta-
ria retroagem a 17-7-63..

Nç' 1.057, de 3-7-67 - Tendo em
vista o constante no processo número
17.733, de 1967, homologando a R.I.
AMG-13-67, que designou Odete Soa-
res, Atendante nível 7, matricula nú-
mero 1.588.333, para substituir Or-
alinda Augusta Vieira, na PG,
o Encarregado da ElVIM, do MGM,
da AMG, do Quadro da AC e Ors,
em seus impedimentos eventuais.

N9 1.058, de 3-7-67 - Tendo _a
vista a determinação constante do
art. 28 parágrafo único do Decreta
n9 60.091-67, excluindo do relaciona-
mento constante da Portaria n9 1.323,
de 1966, por mim subscrita Ednir
Costa Mendes de Brito, Técnico de
Contabilidade nível 13, lotado 3'
SG. 2. Outrossim, declara cessar nes-
ta data, a aplicação do Regime de
Tempo -Integral e Dedicação Exclusi-
va para o referfdo funcionário dada a
ocorrência prevista na alínea b) do

:NY0
ASIRYtIITgtN,CIA

O Diretor do DA. usando das suas
atribuições, tendo em vista o (Uso-sio
nas Instruções no 75-86, e o consicn-
te no processo no 40.315-67, resolveu
baixar os seguintes atos:

Resolução no 31, de 30-6-67 - De-
signando Emula Guinvu'oes, Oficial
de Admlniltraeão ni;c1 12-P, !fr.-c
cula no 1.911.268, pata -substituir Os-
car Lrc,j Alves, na FC1 3-F, de Clie-
fe do ASO, cla DAS, do DA. na im-
pedimento do substituto eventual Yo-
landa Barbalho Lopes. no perimir) de
3 de julho a 19 de kriústo do correnie
ano.
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A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendr:s: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Rcembõlso Postal

Em Bra!:ffia

Na sede do DIN
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dêncla e, também, por conseqüência
a aos Presidentes dos Conselhos Re-
gionais que totalmente seriam r_feta-
aos se a tese nesse válida, e, puser-
vada também eicou a respeitabilidade
e a autoridade deeta Casa. — Mas é
preciso que nao só o Presidente pre-
serve o ciscero do CONIEA — pre-
ciso que não só os Senlicres C.:2ns?,
useiros preeervem esse decoro. -- r.,
preciso também que as assaca çrees
c:as.se e icaleis ar pronssicnais sei) e
jurisdiçaa do cONeEA cooperem para
a manutenção da sua respeitabilidade,
não fazenda d:stribuir previamente o
que tiver que ser julgado pela 	
CONFEA, Inoculando conquistar ema-
etto pera o que deve estar' revise:tala
de razão e que o espetáculo desele-
gante de distribuição prévia dentrcs
desta própria Casa náo mais ee repita.
— Por este avo despacho compete,
ainda, destacar da petição algumas
outras dúvidas levantadas e . que pre-
cisam ssr aclaradas para que o Cone
selha pesca apreciar sem qualquer In-
fluência constrangedora, o pretendido
— Aselm, na alínea 1) os signatários
se reportam aos "entendimentos" que
tiverem com a Presidência e na alínea
5) que a reunião que solicitaram com
os Conselheiros não foi realia:zda por
Ler esta Presidência julgado preferí-
vel a exposição formal que apresen-
tam pelo requerimento em tela. —
Ccmpee-me esclarecer ao colendo Ple-
nário que esta Presidência não teve
"entendimentos" com os ilustres pra
fissionais que o procuraram, e, sim,
manteve- conversações, pois o. Presi-
dente do CONFEA não faz "entendi-
mentos" com ainguém e tanto que
deliberação determinando exposição
por escrito foi do Plenário dea,e
CONFEA, tendo, semente, a Presidiai-
ela, transmitindo a quem de d:reito
a determinação, e, tendo, tambem, na
oportunidade, aclarado a parte sebre
"entendimentos". — Pela nica 6)

	

desejavam, as Associações sul:selei:N	 1
analisar a interpreteçãa dada pelo . •
CONFEA "— quanto aos sereia:::

•	

.CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHAM

i ARQUITETURA E AGRONOM1N
:ela da Sessão n9 72

ases sane e cinco (25) dias de abril
r, de mil novecentos e sessenta e sete
(1e57), às nove (9) horas, na Sala de
Sess5C3 "Adolfo alarales de Los Rios
Filho", do Ccnselho Fedesel de Enge-
neeria, arquitetura e Agronomia, sito
to EJiiLb 'tecla, Praça Pio X, Mi-
mera 15 . 79 pavimenta, é realizada a
Sessão núcero setecentos e cinqüenta
e oao (Me), scb a PresIdencla do En-
genheiro A!berto branco Ferreira dia
Cesta, e Com a presença dos Canse-
lhe:ros Felicio Lemieszek, Custeies
Enata Filho, José Moreira Caldas,
Hélio de Caires, Gil Clementino Ca-
valcenti de Albuquerque, Filemon Ta-
.vares e Durval /Abo. Foi justificada

ausência dos Conselheiros Henri-
- que Alves de Minas e Rosauro Ma-
eriano da Silva. Presente o procurador
.do Conselho Pedro de Castro Pinheiro,
'Dada a manda do Conselheiro Ra-
nsauro Marlano da Silva, Secretário
:do Conselho, o Senhor Presidente, de-
eclarundo aberta a Sessão, designa
para funcionar como Secretário "tin-
am" o Conseareira Gil Clementina
Cavalcanti de Albuquerque, que passa
e, lêr e Ata da Ssssão número 756,
realizada no dia 28 de março de 1967
tendo a. mesma aprovada. É lida a
Relação Ca sorrespondência recebida
no perlado de 27-3-87 a 24-4-67, com
Os seguintes destaques: Requerimento
a- Geraldo aferra — Oficial de Admi-
nistração da CONFEA — solicitando
30 dias de licença, a fim de dar assis-
tência, à sua Progenitora, portadora
de doença . grave. — Telegrama ntl-
Mero 10.801 — CREA — 9 0 Região
— comunicando envio pelo Banco do
Brasil S. A., da importância de ....
NCre 3.8225, cerrespondente a quota
pertencente a eete Conselho nas arre-
cadações do 39 e 4e trimestre de 1985
a- Telegrama ri9 20..1 -19	 CREA — 10
Região cermanlesn-do o envio do
processo de pres,reeo de contas, rela-
tivo ao exercício de nC3. — Oficio
número /.52 — CRI:A — 42:1 Regia°
selicitenrice es tiers alicies deste Con-
senso junte co Eenaer Ministro dos
Trewportes, para que kieja nemeado
um Engenheiro habaitado per ria Di-
reção da Viação Férrea Centro Oeste
de Belo Heir:unte.. — Teleerema nú-
mero 32.414 — Sindicato dos Enge-
nheiros, Arquitetos e • Agi-tiramos do
Rio de Janeiro — astradeeendo o Pre-
sidente deste Cf:assino pelo trabalha
profícuo no Legislativo Federal em
pról da Ceesse ao conseguir a rejei-
ção dos vetos apostos a Lei número
5.194.-66. — Representação Federa-
ção Brasileira de Associações de En-
genheiros, Instituto de Arquitetos do
Brasil e Sediedade Brasileira de Agro-
nomia — a:aleitando substituição da
Resolução número 159, deste Conse-
lho. — Requerimento Wilson Albu-
querque, —, Diretor da Secretaria do
CONFEA solicitando, com base no
Lei ne 1.741, de 22-11-52. combinado
Com o Decreto-lei ne 990, de 14 de
abril de 1952, Agregação de direito
assegurado pelo Decreto-lei n 9 200 .de
25-2-1967 (Reforma Administrativa
art. 109). — Ofício na 17-67 — CREA

— comunicando o en-
vio através tio Banco do Ersell S. A.,
da impartencia de NCre 1.875,76, re-
ferente. a quota pertencentes a êste
Corseio nas arrecadaeões do 1 9 tri-
mestre de /967. — Cora a pa'avra o
Sr. Presidepte dá ciência ao Plena-a
rio do sesurido.despachn exarado no
requerimsato da Federação Breei/eira
de Assoeireties de Engenheiros, Ins-
titua) ria Areuiletura do Brasil e So-
lite-cai•s Brasileira de Agronomia.
abaixo transcrito: "Senhores Conse-
lheiros. neseivido por este Plenfalo
devida das atissocineões que subscre-
vem éste requerimento ao CONFEA
sóbre a investidura de seu presidente,
ficanea .peritanto preservada a respei-
tabilidade e a autor dade desta Presi-

gurados a seus membros pelo art. 87
e os respectivos reflexos na constitui-
ção do Conselho Federal, previeta no
artigo 29, cuja pasiçã'o a preponde-
rante em face das suas atribuições na
aplicaçao do que a /et diepõe e na ve-
nraesan do enerciclo e das ativieadeS
prole-armeis que regula." Vemos
transcrever, ama, as eilineas 7), 8) e
13); "7. — Estabelece o art. 87 que
oe membros do a l uai ConSeeho Fe-
deral completarão os mandatos para
os quais leram eleitos. E importante
lemiaer que a inclina:o eaase artigo,
em lugar do art. 90 do referido Buba-
tautivo, que extinguia todos a; naans
dates, foi proposta pelo CONFEA cern
a justificativa da conveniência em
mante-lo, a tini de não ocorrer mu
hiato na condução dos trabalhos G de
não se desprezar a experiência dos
atuais Conselheiros. 8. — A proposta
foi considerada justa e útil pelas três
entidades e o artigo inclUido no Subs-
titutivo. Seria por conseguinte las
rnentável que, aceito por suas final!.
dades construtivas e harmonizadoras,
viesse Me agora criar dificuldades à
própria composição do Conselho, em
virtude de uma interpreteçáo que, em-
bora tomada com as melhores inten-
ções, não teve presente satisfazer ao
espirito de Lei, parece, cinda, que um
artigo das Disposições Transitórias
não deva elterar aquele que trata do
órgão criado' pela Lei para seu exe-
cutor, adiando, conseqüentemente,
para dentro de três anos, sua cons-
tituição estabelecida com Meie a
dera nono art. 29, quando n.o está pre-
visto nenhum período de tranelatto
que justifique tal medida. A acena,-
cão de critério adotado na }remira-
rão 159 implicaria em admitir que um
"Censelao constituído cri &atoarda
cem o referido artigo venha a tomar
as deliberações relativas ã mplanta-
ção da Lei, inclusive aprovar as regi-
mentos cio CONFEA e dos CREAs,
justamente durante a fase em que lhe
riba e ssesairar sua plena exerwrie
Deve-se, portanto, encontrar uma fôr-

mula que possibilite, inclutdoa os Coa-
selheires que permanecerão alem de
31 de julho próximo, constituir o Corea
eelho F.:atirai de medo que estejam
repres:Mtados, pela totalidade dos acua
numbrQs.; todos os erupee prol/as:a-
nata determinados vlo art. 29 e co
repaseenainias das faceies da eine-
na.. ria., arquactura e egeoncenia. red
assim eereo menedes os panciplos de
eialiaaee e . de igualciede, scinp:e de-

PC;a5 210,,2:5 entelade.s. —
13. lestl a partce mais lega° do que os
atuais mearmos do Coneelho aederal
que devem permaneser além de 31 Cie
julho próximo, excetuados os indica.
dos peles eacons, serem repreeentan-
tes dos seus grupos profisslc.neis. Issta
não irá ferir direitos de ninguem, pois
o art. 87 está explicito, apenas quo
éles completarão os maandatos para os
quais foram eleatos. Vasa coincidencus,
tras (3) são engenheiros civis, um (11,'
é engenheiro civil eletricista e mecà.
nico e um (1) é arquiteto. Assem ee
conselheiros Alberto Franco Ferreira
da Costa, Rosouro Marlene) da, Silva
e José Moreira Caldas, engenheiro3
civis, serão os representantes do Orli-
po da Engenharia, modalidade civil,
o conselheiro Felicio Leraieszek, engea
nheiro civil, eletricista e mccánico
será um dos rrpreeentantes do Grupo
da Engenharia, modalidade eletri-
cista ou modalidade industrial e o
conselheiro Henrique Alves de Minas,
arquiteto, será um dos representantes
do Grupo Arquitetura. E claro que o
conselheiro relido Lemieseek poderá
optar pd a aseealidene civil mas, den-
tro do' c: . . o de colaboreção que sino
poderá cia 'er de animá-lo atendendo
nes alies interesses do Conselho que
tambern lhe cabe preeerver, cremos
não terá dévidas cm decidir-se pela.
modalidade eletricista eu pela indus-
trial," leo conteúdo das almees 6),
7), C) e 131, forem levante.as pre-
missas que precisam ser ricleradas. A
primeira é a que se refere nos revia
Lates çue ce,r(am os mandatos dn"-; con.
s elheites eleita.; pela leaislaçáo anta-

ar e que de ne -ado cm a Lel
5.'21 dasein terminar es men-,

ceee-: ps.a Cs (111 .: is foram C!e .je'S. 09
gnaios es pedçâosg.lizmtam que

a irs:ce a do artigo de proesceaçãO
de r. nieeeettce pai	 eacas, pio
Ceireen., mei traneea ui mie seria
ameniev•l cale ae.sita per sus fina.

Len.-..1Utp.r.,.; e nanixi:,,:o:io-
te caiar ciiiicteeeles à

p.cpola enraia:tal:a do CONeaSA, ena
viraras de unia interpretação que ema
o ra teamee cein cs malheres intatas
se:a, neo teve pre-,ente satiefazer ao

da Lei. — Ateeam ainda (alí-
nea 13) que pelo art. 87 está explicito
que es conselhe:ros apenas; completaa
rão os mendatos para os quais forma
e'eaos. — Esta presidência informa
ara senhores cera:alheiras que a In-
:srpreeação dada pelo plenário, na
resolução 159, satlfaz, plenamente, ao
estabelecido pela Lei, não tendo ha-
rido deturpação alguma na sua inter.
pretaçieo. O art. 87 mantem interagia
veia nCS menciatos dos senhores cosi.
selheiros que foram eleitos pela for-
ma anterior não ~ente no que que
refere a prazo coma está dito na ali..
nea 13), mas, também, quanto a sua
naiureea, prerrogativas e ação en-
quanto durar o respecavo mandato.
— Assim, vamos transcrever a opinião
do erninsnte jurista Dr. Sobral Pinta
em seu aarecer, no que se refere aos
=dates aos senhores conselheiros.

s tstanto a Lei ne h.194, cie 24 de
desernbio de 19G6, estabeleceu, no ar-
tiara ee, um prazo de 60 deas para,
e sntru dele, eerern baixadas Reeolu-
seio, etre deveriam ser cumpridas pelo
Consellia Federal e pelas Conselhos
ia paca, quis com semelhante do-
te:In:meã:a que fessera estabelecidas
prevalencies que respeitassem os da.
:Mies aequirlies e evitassem a anal-
auizeçaa dos soralços a cargo destes

— Empenaarla em que não
aculea:se lesão aos clireacs das Censo-
'beires do área federal come cts eles
iseens regieneta s nova Lei prair..a
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! Vele categóricamente, que os manda.
tos destes Conselheiros seriam rigesro-

• samente respeitadoa, continuando pelo
prazo lixado na Lei anterior. — Den-
tro desea orientação, que além de

'
le-

gal, é jurídica, os mandatos tanto dos
Censelbeiros efetivos quanto aos Con-
selheiros Seplentes, continuarão a ser
•exercidos pelo prazo e na foirea da
'Lei ante:dar. A completaçeo dos Can-
£elliCS Federal 'e Regionaes, Decienada

', pelo art. 83 das Disposições leensi-
Velas da Lei número 5.154, de 24 de
dezembro de 1968, tem de ser feita

, sem que se altere, em nada, quer a
natureza de mandato doa Conselhei-
ros, quer a 'finalidade deles, quer a
duraçáo de seu prazo, porque tudo
let.o reger-se-à, necessárlamente, pelo
disposto na antiga Lei. — A atual,

:prcmulezea em 27 de dezembro de
1906, só encontrará a sua execução

! plena e tetal quando tiverem tenni-
inado os mandatos, ainda em vigor,
Idos membros do Conselho Federal e
das Conselhos Regionee,e, escolhidos

(pelo sistema anterior. — Tais mau-
datas tem de ser respeitados, nos ter-

'mos da nova Lei (art. 87), não ape-
nas no que se refere ao prazo de sua
duração, mcS também quanto à sua
natureza, isto é, quem é represen-

!tante de Engenheiros continuará, até
; ao fim de seu mandato a ser repre-
sentante de Engenheiros, da mama

, forma que quem é Suplente,- para
substituir indiscriminadamente qual-

; quer membro. do Conselho, na forma
da legislação anterior, continuará a

i sca Suplente da mesma natureza. Os
., seus mandatos são intocáveis, não

podendo as instruções, baixadas, na
: forma do art. 88,. modificar a sua
: natureza." A segunda é a dúvida sus-
:citada quanto a influência das "Dis-
pesiçõen Transitórias —" que não de-

i veria alterar artigo que trata do ór-
•gão criado pela Lei para seu executor,
;adiando conseqüentemente para den-
tro de tres ancs, sua constituirão es-
tabelecida com tócia a clareza do ar-

! deo 29, quando não está previsto ne-
nhum período de transição que jus-
tifique tal medida." (As palavres são

, do requerido). — Vemos deixar o
Frofcr Dr. Sobral Pinto falar;

1., zr..atirlo,	 agora, ao	 aer...,undo
prnto da Consulta, que e o r:a
lid•de di ResuluctIo	 pelo

,	 Federcl, na foirna tio artigo
93 da Li n9 5.191, de 24 de dezin-

. bro de	 urge acentuar que as lee,
pcseeee. '1e-ensaia:as, que vão do ar-

.aatkigee 8e, le s:lusive, tio	 .911, inclusive
em ps: finalidade suspender, reavi-

a:emente, o cumprimento integral
edos artesos da nova Lei, para e.stebe-

Ke• Ieccr, através desta suspensão provi-
r seria, uni regime de transieão entre

as determinações do antiee reeimen
e as do nevo regimen de medo a im-
pedir que es serviços a cargo do con-
selho Federal e Conselhos Regionais
venham a se tornar anarquizados e
caóticos. Tôda Lei, que modifica as
relações a situações jurídicas estabe-
lecidas por Lei anterior, veem sempre
acompanhada de Disposições Transa
tóries, que visam, adaptar as situações
e relações jurídicas anteriores às que
ião estabelecidas pela nova Lei. O
próprio titulo de semelhante Capitulo
..dica que se trata de uma situação
provisória, que desaparecerá log,o que
a nova Lei consiga a plenitude de sua
execução." — A terceira seria a dú-
vida levantada em torno de poder
judicante do CONFEA quando ainda
na anca 9) os requerentes dizem:
eA. aceitação do critério adotado pela
Resoluçeo 159 implicaria admitir que
Um Conselho coustituida cm desa-
côrdo cem o referido artigo, venha a
tomar teeles as deliberações relativas
a implantação da Lei, inclusive apro-
var os reginietitos do CONFEA e das
CP.EAs, justamente durante a fase
em que lhes cabe assegurar sua plena
execução." — Para rebater essas afir-
mativas, rena-laino-nos, ainda ao
Parecer de Professor Sobral Pinto no
que se refere a dúvida sabre a inter-1
pretação das 'Disposições Transit5-

rias" da Lei 5.194, já transcrito aci-
ma, e que prevalecem "in teeum"
para êsSe assunto. Além disso, a einiea
restrição ao poder decisório do 	
CONFEA que a nova Lei estabelece
é &tenente a que se refere a elabora-
;eão do nõvo regimento, mas, deter-
mina, também, que até ser elaborado
o -nôvo, fica prevalecendo o iegimen-
to anterior. — E isso, para que o pa-
der judieante e deliberativo do 	
CONFees. e cRleas reeo sofra qualquer
solução de Continuidade, — Pelo des-
pedia anterior dissemos que não exis-
tirá. Conselho nevo porque nao ha-
verá Conselho velho. A translçào en-
tre o Conselho • constituido per Lei
anterior e o Conselho complementado
pela nova Lei, será realizada sem a
menor diminuição doe peaéres do 	
CONFEA e sem solução de ccntlnul-
dade em sua personalidade jurídica e
seria mesmo, realmente anárquico se
houvesse prescrição legal que deter-
minasse alguma interrupção, mesmo
temporária. — Assim, senhores Con-
selheiros, este Conselho está com ple-
nos podères para deliberer livremente
nos térmos da nova Lei e nos termos
das Leis anteriores que prevalecem
sôbre os mandatos anteriores, e nos
Lérias -das disposições Gas Leis an-
teriores que não foram revogadas pc_a
Lei n9 5.194-66. e- A última dievina
é a estabelecida sôbre o Mandato do
conselheiro suplente na alínea 15)
do requerido. — Preta aclarar a dei
vida, reporto-me, também, ao pares
cer do Professor Sobral Pinto no que
se refere aos mandatos dos conselhei-
ros eleitos pela Lei anterior, que é
bastante explícito a respeito do as-
sunto. — O Conselho, ao elaborar a
Resolução ne 159, agiu bem preser-
vando todos Cs requisitos sebre o
Mandato do conselheiro suplente. —
Por fim, senhores Conselheiros, não
posso deixar de cznsrgnar que não en-
tendi a afirmativa inalicioea da re-
querido, quando edirma que o inaica-
ção dos membros de Censelho clave
ser acima de todo e que:quer regio-
nalismo, mas que ésse,
ainda se faz sentir às vezes na pr•-
tica, e que ssrie. de desejar rifo mais
prevaleça no nôvo Ceneelho. — O
térino regional:v.10 Toreee criar urli-
cada no contido is:emotivo e, nesse
caso, trata-se de unia innue.eiceea
censura diret• aos senhores dsl,..gze,doz
eleitos que votaram n9s eleições an-
teriores para a composição cio 	
CONFEA. e cuja afirmativa seria Ou.-
pensavel no requerido. — A nova Lei,
entretanto, respeita multo a ineicação
das regiões gnaraticas a:irei-11(1as
pela juriSdição c,c .; CREAS. E -1.sso.
senhores Gonselhel.cs, é reg:onalline
no sentido alto e serio de Lei neraero
5.194-e6. — Ao terminar, cumpre-me
ainda salientar que a interveniencia
dos' Conselheiros Federal e Regionais
na nova Lei, e, as respectivas concor-
dâncias no substitutivo apresentado
pelo Senador Eurico Rezende, forem,
tão semente,- com o propósito de se
evitar a promulgação de dispositivos
incovenientes que figuravam no ci-
tado substitutivo, os quais trariam
problemas inúmeros e sérias dificul-
dades, aliás, intransponeveis, quando
e seus cumprimentos. Outras interfe-
rências não houve pelo CONFEA ou
pelos CREAs, os quais não- devem as-
sumir quaisquer outras responsabill-
dedes perante as classes regulamrn-
tadas pela elaboração da Lei número
5.194, mas a êles cabem o dever im

-perativo de interpretá-la e aplicá-la
na forma que está redigida e deisae
dos principies interpretativos que o
direito prescreve. (a) Aberto Fecnce
Ferreira da costa — Presielen:e de
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia. Em 21 de
abril de 1967-- Em seguida deeigna
para relatar o processa a Comissão
~fluida dos Senhores Ceneelhei-
ros Hélio de Caíres e - Feudo Le-
mleszek que esirticipare.m da confec-
ção da Resclução no 159. A seguir
são relatados preeessos. cujo Autoi
dos pareceres, procedência, número

de pr000tolo, Interessado e julgamento
seguem: Pelo Conselheiro Helio de
Cafres: 12+ Eegiéo — CF-401-64 —
Atribuições paia liimgonheires
tares — Aprovar Ante-ptojeto de P.e-
solueão para ser enviado ao CRE.A.s
e designar os Conselhelses Hélio de
Gaires e Dueval Liba pesa, em Co-
messes°, prepararem a reunião espe-
cial para estudo das atribuições daz
cperiadados eletrjniea, =leal: e
comunicações; 4e 'lege:o — CR-129
de 1937 — José Gil Duarte —
aos CIS.EAs o expediente conselee do
processo, para incluso no temerário
do próximo Congresso de Colise'bei-
roa Federais e Regionais;
— CF-128-97 — Oscar Arthur Caval-
cante — Indeferir; recomendando a
todos os Regionais que a qualificação
para os possuidores de liceneas preces
ries deve ser a de "Licenciados" e não
"Ierovisionados" como alguns CREAs
empregam; 2e Região — CF-77-66 —
Iran Coe Joventino — Deferir, com
restrições. Pelo Conselheiro José Mo-
reira Caldas: 5g Região — CF-10I-63
— Neleen Abreu Corrêa — Deferir;
Clube de Engenharia — C11'-201-67 —
Comissão de Levantamento de Recur-
sos — Indeferir, Nada mais ha-
vendo a ti--atar, o Senhor Pre,sidente
agradece a presença de todas e de-
clara encerrada a sessão às doze (12)
horas, sendo lavrada a presente ata
que vol assinada pelo Presidente e dee

Leis Coneelheires.
Ata da Sessdo no 759

Aos vinte e cinco (25) de abril de
mil novecentos e sessenta e sete (1987)
às quatorze (14) horas, na Saio de
Sessões "Adolfo . Morales da Los Pios
Filho", do Conselho Fseerrl do ein-
eenharis, e Agranemia, silo no
cio Itécla. Praça Pio X, número '15)
ilétima (79) pavimento, é realizale a
Sraão número setecentos e cinqiien-
ta e nove (759), sob a Pre:ld.neta tio
engenheiro Aiberro Franco Ferreira
da Cesta, e com a pre.r.ença des C311-
.selheiros Rcsauro Marlene da Seer.,
Durval Lôbe, Filernon To.vstes,
elo Lanieszek, ereee Tie:E:e.-:
Gil Clementina Cave:ai:ele de eleu-
mien:te e HéLo de C.e.i..co;, Fei juw-
t!ficada a ausencia dcs
Ce • ar Cantanhecle,
Minas e Cu:-.1ó(lio P.'.-
S-21.1te o Procurador da Cznsclr.) Pe-
dro Paulo de Castre Pineeseo. e, lida
e apecvada e Ata da 13ss;,..) . Inntera
757. Com a palevra o Cerseeseeire
laurval Leen) tece louvores, sree a
futura crieção do Minaterio ees n-
enens e Tecnceolia. O Csinelheiro

A Diretoria do Instittue eelsise
de Café, no uso das atribtdçõeS que
l he concede a Lei no 1.119, de 12 de
dezembro de 1952, para esola..asinrr•
to dus.intaressecics,

I — continua rui vigor a eieiemes
Oca de vendas a prazo da .90 aio-
venta) (les de veste, centre :,e.rge,s
enntidos contra bancos ou firmas do
exterior, mantidos, nesses cans, os

preço:, H F:ou de registro da Re50"al
-ção no 3E7, de 10.1.1es7.

Os preços básicos de reginro
de declarações de vendas de cafés
deMnipados são os seguintes, em cen.

Com relação às propostas para forne-
cimento de máquina copiadora de ee-
ementas em geral, o Coneelheiro
Clementino Cavalcante de Alotar e s-
• encerreende de estue:e-les.
mondou a aquisição da roáu't
lIelicprint, modelo	 M.
à 'firma Silvimex Impert-dcea e
portadora Ltda. o tine
pelo plenário. É Cr:ara r:o o rif : o
d.e DICr$ '8.000,00 (Cito nal coze
nevas na verba 4.2.0e — J	 -

tes — subconsignação 4.2.01 —
leilotoree Apavellies e Ine_. •,-

mentos em gerâ, correndo o iole ee
refôrço por conta do en leio prev,,,
no exerc!eio de 1966. O Conselhara
Helio de Calores apresenta Anteeie-
jeto da Resolução que "Regtee o
exercício da profissão de Eneenenro
Eletricista, modalidades Eletrotéransa
e Eletrônica", sendo aprovado o en-
vio do mesmo acs CREAs para ap.a-
dação e sugestões. O Conselheiro
Hélio de Caíres propõe que seja re-
formada a decisão referente ao en-
te o projeto de resolução de atribui-
ções dos Engenheiros Florestais, to-
mada na Sessão ne 751, de 12 de ja-
neiro de 1967, no sentido de se aguar-
dar a regulamentação da Lei número
5.194-66, para então fixar as atribui-
ções &esteia especialidade, o que foi
aprovado, reseivendo o Plenário de-
terminar o encaminhamento do citado
anteprojeto aos CRE.As para aprecia-
ção e sugestões. A seguir, são relata-
dos os processos adiante, cujos pade-
ceres foram apresentados peles Se-.
nhore,s: Conselheiro Gil Cleme,reno
Cavalcanti de Albuquerque: Preeesse
CF-317-67 — Intereseado: Frete: jau
Badolfo Wegelin — 23 Reatem: In-
d7fellr. — Conselheiro Réia, de Cat-
res: Processo CF-217-04 — 17e-eras:et-
dc: Ce Região (Art. 39 do lescr s ie-
lei no 3.995 e Resoluçâe no 81,
Se) : Conceder "vista" — Cens:e:ei-
to Rosauro Mariano 1'o-
cesso CF-598-65 — Intereseccio:efe-
miei Brazão Farinha —

e.pef ,rlr. — . Processo CF-143 . 67	 .111-
ir;.v.:eadot Takanori Saito — e"ile-

Baixar em deligenc'i. Cetie-
llisiro Hélio de Cafres:	 ra-
telinte ao protocolo n9	 - de
nern:a. En.tf:-Ir em parte.	 o
11:05:I01:a . de AstscJiaçims

Inaltuto de Arrultste.:. do
e S cledstie Braeleira

nom:a. Defer:r cm parte, rc o
sericio retificado:, que apseeoeom o
eesuiree.,. resulteC.:

1r4 Meeeeeos pzee orsee.a . sal
ri) reine em (1) ano; tree ese
um (1e ano e te:e (31 anos.
Pa' fIicnt Elttricirta par; a
e arquite to peei a le Rseeee. na. a
mais havendo a tratar. o Eneien- 1' e-
feloien eeeadace a prz:s2nra
dos, clacira encerrada a S-;,11 És
dszesrete (17) horas, sen,iu 	 tà
a presmte Ata (pie vai por tis
nacla e ,pelos Ceradhetros preseiten

.
Fenree Lemiszzek deeienneo pesa
ezahunar es três propzetse rara ias-
tal resao de aparelhos de ir ceneee to-
nado nas salas do CONFEA, Mineu
ser a mais conveniente a da finna
General Eletric S./et , sendo aprovaria
pelo plenário a aquiekãe dos reeeee-
tivos aparelhes na rel . :rala firma.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

I N STITUTO BhASILW:. 0
00 CAFÉ

COMUNICADO N° 5C (17

laves de dólar ou equivalente sia ou-
tras moreias, per libra-pio:
g) USe•23,E00 para psgarinnee à

eista;
b) US$ 0,38,933 para pagara:leo

:entra se gues a 90 (noventa) dia-, et
Vis t a, erretidos contra bancos do ee-
terior;

) 11S' 0,59.018 para e:e •reei
centra se.eues a 90 (neven'.a) (Pr..; ne
• ernl,:des contra raras du ex-
tarjo:.

III — Os valores, ao no-
m de nqui.,;:ção da; cambiais  de ex-
portas•sa.), mwrtla para cs yen lis a
prezo com p.t.çss básicc3

os	 pc:a
n? 419, de 10.6.1fee.

IV — Seeá fatreee.ele ria CO:
vendas p pesem. o reeletra de d ecla-
rações de vendas aos preços leeeens



COLEÇ ftd DAS LEIS
196G

VOLUME VII
ATOS DO PODER

LE.G1S14TIVO
Leis de outubro a dezembro

Divulgação a* 985
PREÇO 1\1C.r$ 6,50

VOLUME VIR

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro o dezembro
Divulgação a' 986

PREÇO NCr$ 8,50

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves a 9 1

Agência I:
Ministário da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
• Serviço de Reei:ui:1615o Postai

Em Brasília
Na sede alo D. I. N.
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Lajorados ou aos preços bácices
Pendas à vista, correndo, nesta úl-
tima hipótese, por conta dos exporta-
do: es as despesas de desconto no ex-
terior.

Ri o de Janeiro, 4 de julho de 1967.
— floracto Sabino Coimbra, Presi-
;dente.

Observação: O preço da letra a)
# seS$ 0a8,500

O preço da letra b) é US$ 0,38,333
RESOLUÇA0 No 414

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do CaYe, na conformidade do que lhe
tacalta a Lei n9 1.779 e o Deceeto
319 69.737, de 22.12.1952 e 23.5.67, tas-
Ipecavamente, e tendo em vista a

, apmvaeão das autoridades maneta--
rir s

Considerando a convenência de
adequar os padrões de exportação às
efeeivas condições, já suficientemente

, deliradas, de preparo do café da Sa-
fra 1967-1P68. resolve:

Art. 10 Estabelecer os seguintes ti-
, ases nara es cefés da Quota Comuna
da Safra 1967-1968, a serem exporta-
des ou vendidos ao Instituto &adiei-

, ro do Café;
a) cafès do tipo 6 (seis) para me-

l' lana bebida isenta de gasto "Rio-
' Z..pa", quando produzidos noa regiões

e- mponentes do Grupo I; e
h) ceie's do tipo 7/8 (sete/oito) para

enelater. bebida "Ielo-Zona" ou sem
darraninação de bebida, produtar das
reeitees intearantes do Grupo II.

Ar., 29 Os precos de garantia de
amima. pelo Instituto Brasileiro . co
Caia' eseabelecidos ne Resolução nú-
reeen 4e a. de 10.6.1967, para os ca-
fé , a e tipo 5 (cinco) para melhor.
bee í da aenta do gasto "Rio-Zona"
e de tino al (sete) pa ra melhor, sem
che e an inaeão de bebida, passam a ai..

, ama. peva os tipos de cafés indlcaeles
nn Art. l a acima.

1 0 Ne s -vendas de café da Quota
COMIAM ao 'matam Brasileira do

Café será administrada a classifica-
ção por média, desde que na coara.-
siçãe das lotes, não sejem incluides
cafés do tipo inferiar a 6/7 (seis/
sete) quando se tratar , do Grupo 1 e
8 (oito) quando se refeeir ao Grupa

e 29 Continuam a prevalecer os prè.
mios de NerS 0.50 ic:rulitenta cewa-
vos do cruzeiro neve), por tipo e Dor
saca, sabre os padrões mínimos aza

-ra estabelecidt s.	 -
Art. 39 Os v -dores. em cruzeiros no

vos, de aquisição das cambiais de ex-
portação, de preços mínimos de re-
gistro e de reduções cmsentides
registro (reintegro) estabelecidas pela
Remarca() a9 .410. de 10.6.1967. rara
os cafés de tipo 5 (cinco) peta .0P.
lhos., bebida isenta de geato "Rio-
Zona" e de tipo 7 (sete) para melher,
bebida eRio-Zona", passam a ser
arl icadas aos padrões mencionados no
art. 19 desta Resolução.

Art. 49 As Agências do Instituto.
)rasileiro do Café serão exieedidas
instruçõee no esntaln de ?Instar as
novas condições agora fixadas o que.
Se contém nas Reselneões núme ro 4elt
409 e 410, de 10.8.1987 e n9 Cl, de
15 . 6. 1967

Ri e de 'Janeiro. 4 de julho de 190
--` Horacto Sabino . Coimbra, Preei-
dent e.

RESOLUÇAO N 9 415
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade da Lei nú-
mero 1.779, de 22.12.1952, e tendo em
vista o disposto no art. 8 9 da Rezo-
limão n9 409, de 10.6.1967, resolve:

Artigo ataco. Fina modificedo
disposto na al ínea I, do art. 11 da
Resolução ne 411. ele 15.6.1967, tónico
"Peneira-", para admitir, também, a
entrega dos lotes em "bica corrida."

R io de Janeiro. 4 de inibo de 1967
— Horário Sabino Coimbra, Presi-
dente.

período de férias do seu titular, a
partir de 3 de julho de 1967.

N9 97 — Designar o Major Weide-
n_ar Pereira de Amaina para exercer
as funções de Assessor Adjunto do
Presidente. — Uriel da Costa RI-
beiro.

RESOLUÇAO — CNEN N 9 3-67
A Comissão Deaberativa da Comis-

são Nacional de Energia Nuclear
(CNEN), usando das atrAmições que
lhe confere a Lei n. 9 4.118, de 27 de
agasto de 1962, e de acórdo com a de-
cisão adotada em sua 256a sessão,
realizada em 27 de junho de 1967, re-
solve baixar e aprovar com a presen-
te, as "Normas Esneciais para a Par-
ticipação em Atividades Internacio-
nais no Exterior", na forma abaixo:

Art. IP As atividad-s internacionais
no exterior, constituídas por Simpda
aios, Congressos, Reani ões, Conferên-
cias e Cursos, a fim de De:derem ser
patrocinados pela Comissão Nacional
de Energia Nuclear para a remessa de
trabalhas e eventual financiamento.
em tudo ou em parte. de patricipan-
tes .devem saasfazer às seguintes
condições:

a) Serem de relevância para o Pla-
no de Desenvolvimento da Energia
Nuclear no -País;

b) corresponderem a trabalhos de
pesquisas em 'Inclemente na CNEN,
em seus Institutos ou mas entidades
com as quais mant eeaa convênios,
desenvolvidos dentro cies planos apro-
vados pela CNEN;

c) corresponderem a compromissos.
convênios ou representações 'em ór-
gãos congêneres ou organismos inter-
nacionais relacicandcs com a Energia
Nuclear.

Art. 2.9 Quando se tratar de apre-
sentação de trabalhos, a solicitação
para o comparecimento do patricl-
pante, acompanhada' de resumo do
trabalho devera ser feita pela Organi-
zação a que pertencente, com antece-
dência de 20 (vinte) dias, para o es-
tudo do assunto. A aprovação será
em principio, tendo validade apenas
nos casos em que a entidade patroci-
nadora confirmar a aceitação do
mesmo.

Parágrafo único. Quando houver
mais de um trabalho a g er apresen-
tado, a própria Orgenizaraa estabele-
cerá a prioridade dos mesmos, para o
caso em que não seja pe.savel enviar
Mais de um participante pe a CNEN.

Art. 3P Terão prioridade as
buiçiks dos Instituto da CNEN ou
dos que com ela mantenaam cenvê-
n 4 os, nos assuntos atinentes à Ener-
eia Nucl ear e dentro das programas
aprovados.

Art. 4P A Comissão Nacional de
Energia Nuclear providencia rá a di-
vulgação dos programas explicativos
dentro da lista anual programada pe-
la Agência Internacional de Energia
Atômica — ATEA — (Canferences,
eleetings, , Teaining Courses in Atomic
Enema) — na parte referente à Ener-
gia Nuc'ear. ou por outras entidades
de alto nível.

Art. 5.9 O envio de observa-dor de-
signado pela CNEN será considera-
da raso excpecional que deverá ser
devidamente justificado e pesterior-
mente referendado pela Comissão De
liberativa da CNEN.

Art. 6P Os participantes em ativi-
aedes internacionais, quaiseuer que
sejam as suas categorias, deverão
anresenter à CNEN dentro de 30
(t-intam dias depois de- seu retarno.
relatório pertinente.

Prinaeralo única. Quando Membros
da Comissão Deliberativa, tal relató-
rio poderá ser oral, para censtar em
ata.

Art. 7.9 As diárias para participan-
tes de atividades Intenuicienals no
exterior serão adotadas com base noa
seguintes níveis:

Nivel A — US$ 83,00.
Nível B — USS 66,00.
Nível C — US$ 58,00.
Nível D — US$ 10,00,
Nivel E — US$40,00.
Nível F — US$ 30,03.
Nível G — US$ 20,00.
Nível II — US$ 15,00.
1 — Conferências Internacionais

(tipo Genebra e Viena)

a) Presidente da CNEN ou Chefe de
Deleaação nível A.

b) Delegado ou Membros da
— nível B;

et Delegados-suplentes, Diretores de
Tnstitutos e de Departamentos da
CNEN	 nível C.

d) Asses.sares e Chefes — nível D.

e) Secretários, auxiliares e Partici-
pantes avulsos — nível E.

II — SimpOsios e outras reuniões
científicas; Níveis C a H

A atribuição do nivel deverá ser
feita com base ria categoria hierár-
quica ou Peticionai° do beneficiário.

Parágrafo único. R cores en t ações
não incluídos nas classes constantes
da tabela e autorizados peia CNEN,
serão equiparados de acórdo cOnt seus
graus universitários e "curriculum.

Art. 8.9 As diárias serão contadas a
partir do dia da saída até a data de
retarno ao Pais.

Parágrafo único. O período acima
deverá ser comprendido dentro do
prazo da autorização estabelecida pe-
la CNEN.

Art. 9.9 Os casos omissos serão re-
solvidos pela Comissão Deliberativa da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente. — Paulo Ribeiro de Arruda.
Membro. — José Raymundo de Ali-.
drade Ramos, Membro.

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1967

O Presidente da Comiesão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
a:ribuições que lhe são conferidas
pela Lei ne 4.118, de 27 de agasto de
1952 e pelo Decreto n9 51.726, de 19
de fevereiee de 1963, resolve:

N Y 91 — 1. Constituir uma Canais-
são destinada a proceder a alienação
das viaturas e do material inserviVel
pertencentes á CNEN e relacionados
no anexo do Oficio-AsP-23-67.
a 2. Designar para a Comissão de
Gae trata o item 1:

Aditai° Duces — Chefe da Divisão
do Meterial.

Wiana Maria Pernandes — Oficial
de Administração.

Aldo Alves Sant'Anna — Motorista.
O Presidente da Comissão Nacio-

nal de Energia Nuclear, *usanio das
atribuições que lhe conferein a Lei
n9 4.118, de 27 de agas.to de 19e2, e o
Decreto no 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963,

Considerando o exposto no Oficio
IEN-162, de 4 de abril de 1967, re-
solve:

N9 93 — Delegar competência ao
Diretor do Instituto de Engenharia
Nuclear, para, executar na forma da
Legislação Trabalhista em vigor, to-
dos os atos relativos a pessoal.

PORTARIA DE 23 DE JUNII0
DE 1967

f .-,:INISTÉRIO DAS. fvUNAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL QE ENERGIA NUCLEAR
o Decreto no 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963, resolve:

N9 94 -- Designar o Geólogo José
Aloisio Paione para substituir o Di-
retor do Departamento de Exploração
Mineral, cluran'e o período de 3 de
julho a 25 de agasto, em que o mes-
mo estará ausente do pais em
curnprim r cito de missão oficial.

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1567

O Preeldente da Cerniseão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições ,que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agasto oe 1962
e pelo Decreto no 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

No 95 — Designar o Pesquieador,
nivel 20. José Jesus da Serra Casta,
para, sem prejuízo de suas atribui-
ções na Assessoria de Planejamento
e Desenvolvimento, responder pela
direção . io Departamento de teisaall-
afição do Material Radioativo, duran-
te la afastamento de seu titular "em
acaso de férias, a pairtir de 3 de ju-
lho de 19a1.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
. DE 1967

O Presidente da comissão Nacional
de Energis Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4,118, de 2'7 de agasto ie. 1962
e" pelo Decreto ia 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1913, resolve:

N9 96 -- Desamar Selma Domingos
O Presidente da Comissão Nazio- Coelho. Mecanógrafa. para responder

nal de nnergia Nuclear, usando das pela chefia do Serviço de Expedien-
atribuições que lhe cenferene a Lei te do Departamento de Fiscalização
119 4.118, de 27 de agasto de 1962 e. do Material Radioativo, durante •o
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MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

Resumo de ata da vigésima terceira
Reunião Ordinária da Diretoria
realizada a 12 de junho de 1967.
Sob a presidência do Dr. Jayme

Magrassi • de Sá. acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo terceiro andar
do Edifício número cinqüenta e três
da Avenida . Rio Branco, os Di-
retores do Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico, Drs. Adalmiro
Bandeira Moura, Antonio Carlos Pi-
mentel Lobo e Hélio Schlittler Sil-
va. - Iniciada a reunião, foi a se-
guir, aprovada a Ordem do Dia. -
Debatidos os assuntos constantes da
pauta, a Diretoria decidiu: Processo
n.9 5.454-66 - Deferido. Processo
n.9 8.699-65 - Aprovado e encami-
nhado ao C. A. - Proc. F-11-67 -
Indeferido. - Proc. 6.302-65 - De-
ferido. - Proc . 2.450-67 - Aprova-
da a indicação. - Nada mais haven-
do a tratar, o Sr. Presidente decla-
rou encerrada sessão. E. para cons-
tar, eu, Antonio Ulvsses Carvalho de
Castro, Secretário de Cclegiado, la-
vrei a presente ata.
Resumo da ata da vigésima miaria

reunião Ordinária do Conselho de
AdministracáN realivada a quinze
de junho de mil nor:e:'ntos e ses-
senta e sete. ---
Sob a presidência do Doutor Jayme

Magrassi de Sá, reuniram-se na Ci-
dade do Rip de Janeiro, no décimo
terceire andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os 'Membros do Conselho de
administração do Banco Niacionai do
Desenvolvimento Econômico. Dou tô-
res Edmundo Falcão da Silva, Al-
varo Gonçalo Americano de Olivei-
ra e Souza, Antonio Bastes. Luiz Vi.
cante Belfort de Ouro Preto e Raul
Fontes Cotia (substituto). Iniciados
os trabalhos, foi aprovada a ata refe-
rente à reunião de 1.6.67. Ru se-
guida, apreciados os assuntos cons-
tantes do Expediente e da Ordem do
Dia, foram baixadas as seguintes de-
cisões: I - Proc. n.9 1.374-66 - Au-
torizadas alterações na Decisão CA-
313-66. Autorizada a inclusão do

!condições especiais na referida deci
são. II - Decisão CA-130-67 - Au-
torizada a publicação de nôvo edital
de concorrência pública, cota altera-
cães. III - Decisão CA-131-67 -
Aprovada a indicação do Dr. Luiz
de Magalhães Botelho para o cargo
em comissão, símbolo C.1, de Chefe
do Departamento Econômico do Ban-
co. IV	 Processo 2;251-67 - Apro-
vada, em principio, a participacão
do Banco. V - Proc. n.9 2.348-67 -
Alterada cláusula do Contrato F-270.
VI - Proc. n9 1.978-67 - Homolo-
gadas as despesas. efetuadas .Autori-
zada a suplementação da rubrica
333.05. VII - Processo n; 9 8.480-65
- Baixada e homologada a Rezem-
ção n.9 269-67. VIII - Proc. núme-
ro F-1-67 - Autorizada a colabora-
ção financeira .pleiteada, sob condi-
ções. E, nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a reunião, e, para cons-
tar, eu, Jandyra Lucchini, Secretária
dos Colegiadas, lavrei a presente ata.
Resumo de ata da vigésima-quar:s

reunião ordinária da Diretoria rea-
lizada a 19 de junho de 1967.
Sob a presidência do Dr. Jayme

Magrassi de Sá, acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edifício número cinqüenta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico Drs. Adalmiro
IIIIçoleira Moura, Antônio Carlos Pi-
muttel Lobo e Hélio Schlittler Silva.
- Iniciada a reunião, foi a seguir,
aprovada a' Ordem do Dia. - Dis-
cutidos os assuntos constantes da
pauta, a Diretoria deliberou: Momo.
DCA-48-67 - Aprovada manifestação
favorável ao atendimento do propos-
to e encaminhado ao C.A. - Pro-
eesso n9 1.566-67 - Aprovado esquema
Ara regularização de débito..- Pro-
cesso n9 2.572-67 - Autorizada, a
;ontratação. - Memo. DS-43-67 -
A Diretoria tomou conhecimento. -
?roa. n9 4.135-66 - Aprovadas as
modificações propostas. - Processo
a9 2.003-67.- Aprovada manifestação
favorável, em princípio, à operaçát,
pretendida, ficando o pronunciamen-
to definitivo do Banco na dependên-
cia do exame de projeto especifico.
-- Proc. n9 988-67 - Reconhecido
enquadramento e atribuída prioridade
ienérica ao setor. - Nada mais ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente de-
clarou encerrada a sessão. - E, para
constar, eu, Antônio Ulysses Carva-
lho de Castro, Secretário de Colegia-
l:), lavrei a presente ata.
Resumo de ata da vigênsima-quinta

reunião ordinária da Diretoria rea-
lizada a 26 de junho de 1967.
Sob a presidência do Dr. JaYme

Magrassi de Sá, acumulando as fun-
ções de Diretor-Superintendente , reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edifício número cinqüenta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico, Drs. Adalmir0
Bandeira Moura, Antônio Carlos Pi-
mento' Lobo e Hélio Schlittler uva.

Inic.ada a reunião, foi, a seguir,
aprovada a Ordem do Dias - Deba-
tidos os assuntos constantes da pauta,
a Diretoria decidiu: Proc. n 9 1.881-63
- Autorizada a contratação e enca-
minhado ao C. A. Proc. n 9 2.592-67
- Aprovada manifestação favorável
ao atendimento do proposto e enca-
minhado ao C.A. - Proc. n9 5.289-64
- Aprovado e encaminhado ao C.A.
projeto de Reselução. - Fm?. nú-
mero 595-07 - Encam iroe la ao

C.A. proposta de reformula';ão cio
decisão anterior daquele Ceie
Morno. DOI-DOP-25-67	 Apeciiaeet
manifestação	 favorável ao	 a...-
mento do proposto e
C.A. - Proc. n 2.666-67 - Aistoea,o
projeto de Resolução e doa
ao C. A. - Proc. n9 770-67 -- Cem-
plementada decisão anterior da Di-
retoria. - Proc. n° 2.590-65 --- Au-
torizada a contratação. - Muno.
DA. GAB-81-67 - Aprovada e en-
caminhado ao C. A. projeta do Re-
solução. - Proc. n9 10.893-65 - De- -
ferido. - Proc. n9 905-65 - Enca-
minhada ao C. A. manifeStação fa-
vorável ao atendimento da solicita-
ção. - Proc. n9 4:708-66 -- Deferido.
- Proc. n9 4.614-62 - Encaminha-
da ao C. A. manifestação favorável
à aprovação do convênio. - Proc.
F-16-66 - Deferido e encaminhado
ao C. A. - Proc. n9 4.916-66 -
Aprovado esquema para regularização
de débito. - Proc. n9 5.273-64 -
Aprovado esquema para regularização
de débito. - Proc. n 9 4.574-66 -
Deferido. - Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente declarou en-
cerrada a sessão. - E, para constar.
eu, Antônio Ulysses Carvalho de Cas-
tro, Secretário de Colegiada lavrei a
presente ata.

Resumo da vigésima-quinta reunido
ordinária do Conselho de Adminis-
tração, realizada a vinte e três de
junho de mil novecentos e sessenta
e sete.
Sob a presidência do Doutor Jayme

Magrassi de Sá, reuniram-se na Ci-
dade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros do Conselho de
Administração do Banco Nscional do
Desenvolvimento Econôm i co, Doutô-
res Edmundo Falcão da .Silva, Alvaro
Gonçalo Americano de Oliveira e
Souza, Antônio Bastos, Luiz Vicente
Ealfort de Ouro Preto, Alcides Abreu
e Raul Fontes Cotia. Iniciados os
trabalhos, foi aprovada a ata referen-
te à reunião de 8 de junho de 1967.
Em seguida, apreciados os assuntes
constantes do Expediente e da Ordem
do Dia, foram baixadas as seguintes
decisões:, I - Processo n9 1.902-63 -
Autorizada a concessão de reciiesos.
Autorizada a entrega da gestão do
restaurante no edifício do Banco à
Associação dos Funcionários do
BNDE. II - Decfsão CA-339-67 -
Aprovada a indicação dos Drs. Oscar
Luiz Lacerda Ribeiro e Jorge Martins
Rodrigues para os cargos, vesne.ctiva-
mente, de Vice-Presidente e Diretor- •
Financeiro da Emprêsa. III - Pro-
cesso n9 8.699-65 - Concedida suple-
mentação de aval, sob condições. IV
- Processo n9 2.928-62 (Anenso
F-63-60) - Autorizada a vinculara:o,
no aditivo contratual a ser firrnedo
com a Emorêsa , da sua receita meneei
!proveniente do !aturamento de ener-
gia elétrica consum i ria nel, r'i''
da quota que lhe cabe na arrecadação
do Impôsto Unia() de Ena El
dispensando-se a fianca da Ei etro-
brás. V - Piocesso n !) 2.531-67 -
Apromdo o Projeto de Refaria!) (io
Estatuto da Emprêsa, com alteracães.
E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião . e. oara constar,
eu. Jandyra Lucchiní Secretária dos
Colegiados, lavrei a presente ata.
Resumo da ata da vicésiwa-serta

reunião ordinária do ConPe7ho de
Administração, real: :;:da a trinta (7e
junho de mil novecenos e sessenta
e sete.

Sob a presidência de Doutor jaj.,,,-
Ilagra.:si de Sá, roun!rene-se na Ci-
dade dá Rio. de Jan.-: , r), no thici':-
terceiro andar do_ edil': .25o 	 nInn-o
cinqüenta e três da	 Avcnic P.'1
Branco, os Membros do Conselho
A.drninistrar:âo do Pr.ren
Desenvolvimento E=	 DJ.:"

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

Resumo da ata da vigésima segunda
Reunião Ordinária cio Conselho de
Administração, realizada a primeiro
de junho de mil novecentos e ses-
senta e sete.

Sob a presidência do Doutor Jayme
Magrassi de Sá, reuniram-se na cida-
de do Rio 'de Janeiro, no décimo ter-
ceiro andar do edifício número cal-

; qüerita e três da Avenida Rio Bran-
, Co, os Membros do Conselho de Ad-
ministração do Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico, Doutôres
Edmundo Falcão da Silva Alvaro
Gonçalo Americano de Oliveira e
Souza, Antonio Bastos, Luiz Vicente
Belfort de Ouro Preto e Alcides Abreu.
Iniciados os trabalhos, foi aprovada
a ata referente à reunião realizada
a 11 de maio de 1967. Em seguida,
apreciados os assuntos constantes do
Expediente e da Ordem do Dia, fo-
ram baixadas as seguintes decisões:
I - Processo n.9 2.215-67 - Baixa-
das e homologadas as Resoluções nú-
meros 266-67 e 267-67. II Proces-
sos ns. 9.329-63 e 9.252-63 - O C.
A. decidiu pelo não conhecimento dos
pedidos de revisão das Decisões nú-
meros CA-373-66 e CA-347-63. III -
DecVão CA-123-67 - Aprovada a in-
dicação do Dr; Alberto dos Santos
Abade para responder pela Chefia do
Departamento Econômico do Banco,
em caráter provisório. IV - Decisão
CA-124-67 - Aprovado o .Relatório
AI-2-67 da Auditoria Interna, com re-
comendações. V - Processo F-8-67 -
O C. A. decidiu manifestar-se favo-
ràvelmente à concessão do aval plei-
teado pela Emprêsa, em nome do Te-
souro, nes térmcs da Lei n.9 5.000-66.
Estabelecidas condições para a ope-
ração. E, nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a reunião, e, para.
costar, eu, Jandyra Luchini, Secre-
tária dos Colegiadcs, lavrei a presen-
te ata.
Ren7710 de ata da vigésima segunda

ião Ordinária da Diretoria,
reciada a 5 de junho de 1967.
Sob a presidência du Dr. Jayme

Magrassi de Sá, acumulando o.F., fun-
ções de Diretor-Superintendente, reu-

- ..liiram-se, no décimo-terceiro andar
do Edifício número cinqüenta e três
da Avenda Rio Branco, os Direto-
res do Banco Nacional do Desenvol-
vimento Econômico, Drs. Adalmiro
Bandeira Moura, Anti3lio Carlos Pi-
menta! Lobo e Hélio Schlittler Silva.
- Iniciada a rheuniáo, foi, a seguir,
aprovada a Ordem do Dia. - Deba-
tidos os . assuntos constantes da pali-
ta, a Direte- • :a decidiu: Mc:mo DS-
41-67 - A Diretoria tomou conheci-
mento. - Prc c . 1.902-66 - Aprova-
da manifestação favorável e encami-
nhado ao C. A. - Memo DE-DEA-
16-67 - Aprovado o encaminhado ao
C. A. - Proc. 1.374-66 - Encami-
nhada ao C. A. proposta de altera-
ção de Decisão anterior daquele Co-
legiado. - Proc. 2.781-66 - Altera-
das condições de Decisão anterior da
Diretoria. Proc 2.928-62 - Aprovada
manifestação favorável ao atendimen-
to da solicitação e encaminhado ao
C. A. - Proc. 2.348-67 - - Apro-
vada alteração de cláusula contratual
e encaminhando ao C. A. - Memo
OS-25-67 - A Diretoria Lmou co-'
nhecimento. - Proc. 3.570-66 -
Aprovada, em princípio, minuta de
Ajuste Financeiro e encaminhado ao
C. A. - Proc. 1.656-67 - Aprovada
manifestação no sentido de" ser res-
pondida negativamente a coneutla
formuladp. - Nada mais havendo a
tratar, oi Sr. Presidente declarou en-
cerrada a sessão. - E, para constar
eu, Antônio Ulysses Carvalho, Secre-
tário da Diretoria, lavrei a presante
ata..

Resumo da ata da vigésima terceira
Reunião Ordinária do. Conselho de
Administração, realizada a oito de
junho de mil novecentos e sessenta
e sete.

Sob a presidência do Doutor Jay-
me Magrassi de Sá, reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-,
terceiro andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros dc Conselho de
Administração do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, Doutores
Edmundo Falcão da Silva, Alvaro
Gonçalo Americano de Oliveira e
Souza, Antonio Bastos, Luiz Vicente
Belfort de Ouro Preto, Alcides Abreu
e Raul Fontes Cotia (substituto).
Iniciados os trabalhos, foram aprova-
das as atas reefrentes às reuniões de
18 e 25 de maio de 1967. Em segui-
da, apreciados os assuntos constan-
tes do Expediente e da Ordem do
Dia, foram baixadas as seguintes de-
cisões: I - processo n.9 2.378-67 -
Aprovado. II 2-- Decisão CA-127-67 -
Aprovado o Balancete referente ao
mês de março de 1967; bem como o
Relatório AI-5-67, da Auditoria' In-
terna. III - Proc. n9 988-ó7 -
Baixada e homologada a Resolução
n.9 258-67. E, nada mais havendo a
tratar foi encerrada a reunião e, pa-
ra constar, eu Jandyra Lucchini, Se-
cretária dos Colegiados, lavrei a pre-
sente ata.
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FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' Ç31.

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Gz..ail.Wara
Agéncia li Ministéro da Fazencla •

Se(;:j-u) de Vendas: Av. Rodrie.: .\1\	 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reelnb3Lo Postal

Em gi'J.S;;.A
Na sede do DiN

res Edmundo Falcão da Silva, Alvaro
Gonçalo Americano de Oliveira e Sou-
za, Antônio Bastos, Alcides Abreu e
Raul Fontes Cotia. Iniciados os tra-
balhos, foi aprovada a ata reicrente
à reunião cie 15 de junho de 1937. Em
seguida,. apreciados 'os as,untes cons-
tantes do Expediente e da. Orde:):1 do

Dia, foi baixada a seguinte d2CiS: o:
Memo. DCA-Ia-67 (Parecer Ddii-tird.,)
— Autorizada a dipentia, da colaidnÇa
de juro se taxa de exr:ediente o1sere
es adiantamentos feitos à emprisa.à
coida do FUNAI. E, nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reu-
nido, e, para constar, eu, Jandyra
Lucchini, Secretaria dos Colegiadas,
lavrei a presente ata.
Rennzo de ata da sexta reunião ex-

traordinária da Diretoria realizada
a 6 de junho de 1967.
Szb a presid:incio. do Dr. JaVnie

Magrassi de Sá, acumulando as fun-

ções de Diretor-Superintendente, reu-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do Edifício número cinqüenta e três
da Avenida Rio Elaine°, os Diretores
do Eanco 1aci0na1 do Desenvolvi-
mento Eccdiêmieo, Drs. Adahniro
Bandeira I,ilaura, Antônio Carlos Pi-
mental Lobo e Leo Sehlittler Silva.

Iniciada e, reunião, foi, a seguir,
aprovada a .ed d rra do Dia. -- Discu-
tidos os con';.:_intes da pauta,
a Diretoria ti -• • 1 1 ' r< CU: Proc. numera
;1.t.24-;ai	 parci? n.mente,
decisão ant.. ar do Colegiada. 	 --
Proc. ng	-- Deferido.	 --
Proc. n9 2.	 61 — Aprovada rtinni-
festaçii° favori' ,.vel,	 em _princípio, e
enearainhado co C. A. — Nada inalo
havendo a tramar, o Sr. Prealdente
declarou encerrada a sessão. — E,
para constar, eu, Antônio Ulyrses Car-
valho cie Civ_tro, Secretário da Mic-
teis:a lavrei a presente ata.

Resumo de ata da sétima reunião ex-
traordinária da Diretoria realizada
a 9 de junho de 1961.
Sob á presidência ,do Dr. Jayme

Magrassi de Sá, acumulando- as fun-
rõe-J de Ditatôr-Swielintrndentc, reu-
niram-se, no dérimo-toreCro andar
do . Echltelo número cinqüenta e três
da Avenida Rio Branca, as Diriterc.;
do Baixo Nacional do D.7,
to Et:anemia°, Drs. Aciallaira E

dota Moura,Moura, Pn1:,-1:.r) C.11. 1 , n '; Piiven-
tel Lodo e Hélio Sehlittler	 --
Iniciada a reur:o, fel, a scu1r,
vadia a Orjarn do — DiacIW:13
o assunto cosisiante d pauta, a Dl-
retinia deliberou: Fred. F-22-65 —
Ah:adula, parcialmente, decisão ante-
ricr de, Diretoria. Nada, mais haven-
do a tratar, o Sr. Presidente &ai:t-
roa encerrada a sessão. — E, para
crina:fax, eu, Ant3nio Itlyezes Carva-
lho de Castro, Seeret5.ria de Colona-
do, lavrei a presente ata.

Julho da 1967	 `?

Resumo de ata da oitava reunião ex-1
traordidária da Diretoria realizaUi.
a 2 •J de junho de 1967.

1
Sob a pro,idência da Dr. Javan°

Madrasiii de Sá, acumulando as fun-
ç3zs de D.1:otor,Superintend,..nte,

no dj,cilao-tereciro anal'
cio .1- .1uHr.) nsaneso eingti.- 	 e trjs
da Av, e. 	 Rio Eranco, os
do E..nra Nacional do Dyzenven,i-.
n) ar. o	 :o .ynC mico,
II ,. , d, ira D.L.r.tra,	 Catc:;
na Atei l.io o 'Uh()
—	 a reunião, 101, a s; „alr,!
ri» .ov:“Jaa Ord:::n do Dia. --
cio. ia o :" unto conStanta da, parta,

Dii deliberou: Proc. Mimei . ° •
2.C51-67 — Deferida a solicitação, em'
reino :91o. — Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente declarou cri:-
cerada a sessáo. — E, para constar,1
eu, Ulysses •Carvalho de Cas-
tro, SecrtÁario de Colegiado, lavrei ai
preente ata.
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REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
D O

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

'A VENDA

1963	 Preço: NCr$ 2,40
1963 -- Preço: NCr$ 3,60

janeiro de 1966	 NCr$ 2,10
fevereiro de 1966	 NCr$ 2,10
março de 1966	 NCr$ 2.00

NCr$ 2,00
NCr$ 2,00
NCr$ 2,00

NCr$ 2,00
NCr$ 2,20
NCr$ 2.00

•
N Cr$ 2,00
NCI$ 2,00
NCr$ 2.00

NCr$ 2,30
NCr$ 2,50
NCr$ 2,50

Na Guanal),-2ra

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n° r
Agência Is Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembólso Postal

abril de 1966	 •
maio de 1966 • • ••••••••• •
junho de 1966

julho de 1966	 .1.4

agôsto de 1965 •
setembro de 1966

outubro de 1966
uovembro de 1966
dezembro de 1966

janeiro de 1967
fevereiro de 1967
março de 1967

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
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TÊRMOS DE CONTRATO
.":"j;-mo de Conv'ento que entre si fir-

mam a Comissao iki,ce;:al de Ea-
I feia e;eci ear (GNETv'i e o Instituto
I 2i 71,:ar da EngeizliaT:a (77,1r), na

,i formo abaixo:

A Cem:aedo Nacienal de eneegia
eneenae (Celes1) e o se:teetta leras
de Eneenhada (iene), Mi-
n'auio do Exercae, rese.e...a.ede per
esta Diveme, ennesal de na, ee.a Car-

eci& Brega Chagas, eiceesendei time:ni-
nado ."instisuto", com a intervernen-
cia do Ten. Cel., t11:-:;-: eiauecie,
peseuiesseler responsável em relente co
prcgr:nia em pauta, reze-saem em ets-
sin.e.r o 'presente, sob as eeguintes
cleueulas e condições:

cli'iz!suia 1 — Do Objeto — O pre-
sente convenio tem por cbjeto re-
gular a cooperação restrita a ser pres-
tada ao "Instituto" visando a exe-
cução de um projeto especif co de es-
tudos referentes à peoduçao de água
pesada.

Cláusula II — Da "Vigãnela — O
presente convênio e flrmedo para vi-
gorar no exercido da 1967.

C7dusu1a III — Dos Recursos
?lanceiros — Os recursos financeiros
decorrentes do presente convento, se-
rão de Ner$ 22.'000,00 (vinte e ciais
mil cruzeiros novos), a serem fome-
eidos pela CNEN em moeda nacio-
nal, pára as seguintes api cações:

a) Pagamento -a pesseal técnico por
serviços prestados, operação da Ins-
talação e manutenção. gastos 'em
transporte — NCr$ 3.0e000
.• b) Aquisição de material de con-
sumo, reagentes, etc — 	
NC:$ 2.000,00

Cl Aquisição de equipamentos, soa
relha do centrôle e análise 	
elCre 17.00000

Teed	 NCr$ 22.060.00
Sz:belausula Primeira — Os mate-

permanentes adquiridos c e m ce
recursos remedeios, serão de propre-
cinde da "CNEN" e ficeeáo sob a
guarde e responsabilidade do "RU".

Subciáusula Segunda As impor-
tância5 . fornecidas pela "CNISei" (.m
decorrência deste convênio, serão mo-
vimentadas pelo Direter do "Tneti-
tuto", através do Banco do Bresil
S.A. ou da Caixa Econômica, cujos
juros ou sal-dos eventuais deverão ser
recolhidos à "CiserEN" cem e anota-
ção de contas, acompanhada eles ex-
tratos de conta.
• Cláusula IV — Dos Relatórios e
Prestações de Contas — o "Instituto"
deverá prestar contas. DPM como
aprescatee relatórios das ativedadee
referentes 20 programa em ceusea, até
31 de dezembro do corrente ano.

MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENERGIA

CMISSi7,0 NACIONAL
DE EGERGIA NUCLEAR

Urino de Al 71amcnia ao Te;r7n0 de
CO;Zre,:.:43 e 'Icei:lago de itu.r2io
celeL.racto entre a CcriLRsdo ntene-
nal de En;.:,•1::;rt NaC2Car (CNY',;1 1 e
a Facl:l2adc., ele Zredicina da Uni-
verf.:Je tio Rec:fe, COMO .S2pne:

A Ccaeseses Nacienal de leiseigia
Nuclear (CNS.;?:), Autequla Fedeal,
com sede na Aveaicia se:mire-ale Bar-
roso nenen) 61, 29 andar, nesta Gea-
da, reptessentada por seu Preudente
Professor eirlel da Costa Rieeiro, e a
Faculdade de Medicina cia Universi-
dade do Recife. representada pelo
Professar Catedrático Arnaury Do-
mingues Coutinho, acordam em
Dar o presente aditamento ao termo
de concessão e aceitação de auxilio
celebrado a 23 de maio de 1983,. :tá
aditado pelo termo de 17 de janeiro
de 1964, com base no -Melado pela
Comissão Dsllterativa da CNEN
sessão n9 2463 de 26 de abril de 1P67
e demais documentos anexados ao
Processo CNEN-291-1-63, estabelecen_
do o seguinte:

Cláusula I — A Cláusela II de ter-
mo aditando passa a ter a seguinte
redação:

Quantidade — Especificação
2 — Cabeças de cintilação com

cristais planos de'rnesme,
2 — Suportes para cabeças de cin-

tilação.
1 — Colimador de Localização.
1 — Colimador de Beca Larga.
1 — Colimador Localiz-nireólde.
1 — Scater.
1 — Anansador de innialeos.
I — Cmiirecior de Poço cora cristal

p/10 minei-scs.
1 —	 de chumbo.
2 — Ra e-metera.
1 — Registrader Eletrenico.
1 — Monitor de Radiação.
1 — Fonte.
1 — Ga:sinete de 2 gavetas.	 •
Cláuswa 11 — São manadas tecias

as demais c1áW11.2.3 dos termes de
cancere:o e aceitaçeo de auxlio cele-
brado a 23 de maio de 1953 e em edi-
tivo de 17 de janeiro de 1964.

E, per estarem mim de pleno acôr-
do, firmam o presente termo de adi-
tamento em 9 (nove) vias de Igual
teor na pressnea de duas (2) iene-
munhas.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1967.
— tIricl da Costa Ribeiro, Presideate
da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear. — Amnury Dowingues. Couti-
?lho, Catedrático da Faculdade de
Medicina -da Universidade do Recife.

Testemunhas: Leal da Cruz Alves,
— Nilce dos Santos Rágo.
(Nv 3.0.97-B — 7-7-67 — NCr$ 13.00)

Tármo de Convênio que entre si fir-
mam a comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e o Instituto
11111Plar de Engenharia na forma
abaixo:

A Confissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Av. Almirante Barroso
n9 81, '29 andar, nesta cidade, repre-
sentada por seu Presidente, Professor
Criei da Cone Ribeiro, doravante de-
signada "CNEN", e o Instituto Mili-
tar de Engenharia (MIE), Órgão do
Ministério do Exército, representado
por seu Direter, General- de Brigada
Carlos Brasta Chagas, doravante de-
ncminacle 'Instituto", com a interve-
nIencia do Major Hem:Mio Zenóbio da
Costa, pesquisador respcnsável em re-
lação ao programa em pauta, acordam
em assinar e presente convênio, sob
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a c,00Peração restrita a ser prestada ao
"Instituto". destinado a execução de
estudos e pesquisas sobre o LASER..

Ciáusula 11 — Da Vigência — O
prescnee convento é firmado paea vi-
gorar no exercido de 1957.

Cláusula 111*— Dos Beearsos F'inari-
ceires . — A " c.Nr :1" fornecerá a:
"Dist:Suta", após a eseinatura do pre-
senes cone :Mio; a quantia de 	
NCre 1.2eati (hum esil e cluesneee
cruzeiros novos) ein moeda nacienel
para ser emeeeteacia na acereis:á° de
bibnegrafia cepscia,lizada.

Scduruia única. As importeacies
fornecidas pela "CNEN" em crede--
tenda cieste convenia, serão mo eireen-
Ledes pelo Diretor do "Inseetue",
atreves do Banco do Brasil S. A. ou
da Ceia Econômica, cujos juros OU
saldos eventuais deverei) ser recolhi-
dos à e CNTele" com a prestação oe
contas, acompanhada dos extratos de
conta,

Cláusula IV — Dos . Relatórios e
Prestaçdes de Contas — O "Instituto"
deverã prestar contas, bem como apre-
sentar relatórios das atividades refe-
rentes ao pregrama erh causa, até 31
de dezembro do corrente amo,

Cláusula V — " Da Fiscalização — A
"CNEN" se reserva o direito de . fisca-
lizar a perfeita awicação dos recursos
concedidos, por merende visitas aos lo-
cais de trabalho, contato pesscal com
os responsáveis e outros meios ade-
quados.

Cláusula VI -,- Da Responsabilidade
— O Major Herminio Zenóbio da Coe-
ta fica responeável pela orientação e
execução técnica do projeto de esterno
e pesquisas, cabendo ao Diretor, Ge-
neral de Brigada Carlos Braga Clia-

s, a responsabilidade peessõad pela
perfeita aplicação des recursos conce-
didas, de acendo cens a finalidade es
ta J e.edda.

Cláusula VII = Da Autcrftação —
O presente. convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei 4.113,
de 27 de agôsto de 1962, Resoluções
n9 1-05, de 23 de janeiro de 1565
(D.O. de 8-2-65, Scene I, Parte
pá g . 623), 1-66, de 4 de janeiro de
3955 (0.0. ele 3-3-66, Sezão I, Parte
II, neg. 671) e ^decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN, em sua '255'
sessão em 23-12-65, coreenda as dos--
pesas pelo Fundo Nacional de Energia
Nuclear.

Cláusula VIII — Da .D:".nincia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado runo cualquer das partes median-
te netificaceo por carta, com antece-
dencia de ho (e assen a ) ce as . Neste
caso o "Instítute" deverá dentro de
30 (trinta) dias da data da cessação,
apresentar o relatório e prestação de
contas regulares,

Cláusula- V — Da Fiscali:ação -
A "Ceselni" se ru.erva o direito do
fiscellear a perfeita aplicação de; re-
cursos cencedietes, por rat.,0 o; vi-
sites aos leeeie se) transliee cee.sto
pe.s,c21 com es resesen •iáveec :","'•(.3
meios adequa-los.

C/atestea V/ -- fa nseen; ese •.ie
— O Ton. Cei. eleer ala:laces eca
seeren ensel peta r. :ri ,-ao e asem-
(en) ie.:resta de reses : o, ce :na ) :to
Inreicre Cens.-:l ele Beseues	 eees
Braea Chrees e a re seer , -	 s ;Se
posscal pela enlear, apeere: se-
cnreos cer.cericen. de a ceire) c- 01 a
fineleitete e-Medre:na,

soe:is/da VII — —
O peeeente convem° é celebra::s Ge
iscejscio com o dise -an na Lsi num do
4.118, de 27 de ?neste de leni, teti-
luções número 1-6e, de 30 de ian .. no
ele 1935 (Diário Ofieial de 8.e.ten,
Seção I, Parte In per. 623) e :dee,
de 4 de jeneero de 19'e (Diario
de 3.3.66, Serão 1, _Parte Il. penea,
671) e de.cisele ela Comissão Delibe a-
tiva da CNEN, em sua 25P sesaft0 tal
21.12.66, correnee a despc:a
Fundo Isaac:ria:11 de Enema Niteear.

Cláusula VIII — Da denáncia —
O presente curai:me pedsrá mar cie-
nundado por enaleusr das panes me-
diante notificação par carta, com an-
tecedência de CO (seeern:a es,
Neste caso o "Inssituto" deverá ata-
tro de 33 (trinta) dias da dates na
cessação, apresentar o rela :óleo e
prestação de contes regutarm.

Sithclausula tinira — o rn-lo cum-
primento el ) estipulei° . no presenee
convênio, implico:se na denúncias do
mesmo, com a conseqüente rest
ção de tad:e os recursos e matsreses
em pular do "In:t. ituto", sem areai-
izo eles medidas Leais ca leeeis na-
vendo imped i mento da celebra reis) de
nevo cenvéreo ete a epuraeão final
eles respon.sabilidedes.

Clausu'a IX — Do Fôr° — A per-
tes eleeem o feiro ciseea cidade do riso
de Janeiro para et rime* quaisquer fer-
vidas que escorrer da execução do
presente e-tivento.

E. por es t s rern assim de nino 2rtir•

do, firmam. ene C2IIV nkiio em 9 co wei
vies de ienai teor na presença 1-1,2. 2
(duns), tensinunees.

leso de aaneiro, 36 de junhe de re67
— Unir! da Costa P';-iro, P.a:e:tente
da Csraiseãe leseis:ia:1 de oneeeea
Nuclear, — Genesel-de-Betgaes.,
es Braça Cearei:, Denter do Tree_
tuto enlitar de E:lesei-leria. — nen.
Cel. Alcyr Mauricia, Pemuisedor nes-
pensável do Insteleo Militar de En-
gene. ria .

Testemunhe:e: Jeeta Pereira efeea-
lhetee de Almeida — Vilma Maria
Fernandes.
(N9 3.009-B — 7.7.67 — Ner$ 2700)

•

Subcláusula únIca. O não cumpri-
menta do estipulado no presente con-
vênio, implicará na denúncia do mes-

,mo. com a censegilante restituição de
todos os rectu•sos e materiais em poder
do "Instituto", sem prejuízo das me-
didas legais cabíveis, havendo impedi-
mento da celebração de novo convênio
até a apuração final das responsabi-
lidades.

Cláusula IX — 12o Fáro — As par-
tes elegem o fôr° desta cidade do Rio
de Janeiro para dirimir quaisquer dú-
vidas que decorrer da execução do
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio em 9 (nove)
vias de igual teor na presença de 2
(duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1967.
— [Ir-fel da Cos ia Bibe:ro, Presidente
da Comies eto Nacional de Energia Nu-
clear e-- General de Brigada Carlos
Braga Chagas, Diretor do Instituto
Militar de Engenharia. — Major 1-ler-
mínio Zenzibio da Costa, Pesquisados'
Responsável do Instituto Militar de
Engenharia.

Testemunhas: .7. P. Magalhães de
Almeida — Vilma Maria Fernandes.
(N9 003008-B — 7-7-67 — NCr$ 22,00)

EDITAIS E AVISOS
, MINISTÉRIO DA FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL DE BRASILIA
CONCORRENCIA PUBLICA contidos em invólucros fechados e la-

N9 1-67 orados, tendo os seguintes dizeres.
Concorrência Pública 13,9

• 

4-67 para	 Concorrência Páblica n9 4-67
a construção de 192, (cento e noven-
ta e dois) apartamento do tipo A-10, Invólucro n 9 — Documentação
em 8 (oito) blocos de 6 (seis) pa,vi la Firma . 	
mentos, cora garagem subterrânea, 29 Cs invólucros conterão obrigarei-
na Super-quadra iii — Sul .do Pia- riamente e sob pena de eliminação,
no Pilõto de Brasília. 	 os docuneentoe abaixo especificados,

autorizado pelo Presidente da Cai- e deverão ser entregues no Protocolo
xa, Econômica Federal de Brasília, Oteral da Caixa Económica Federal
raco peislico aos interessados . que esta de Brasília, décimo andar do Edificeo
Autarquia realizará concorrência per- União, Setor Comercial Local de
bllca para a construção de 192 Brasília, até às 16 horas do dia li de
(cento e noventa e dois) aparta- agesto de 1967.
mentoe do tipo A-10. em 8 (oito) blo- a) relação devidamente assinadacos de 6 (seis) pavimentos, com ga- de todos os daxeansentee existentes:regera subterrânea,- na Superquadra -b) prova de vivenclualegal da fir-111 — sul do Plano Pilóto de Bra-
sília, de acôrdo com as seguintes ma:c) prova de quitriçáo do Immktocondições:	 Sindical referentemente à sede da

II — Da Inscrição	 empresa e Brasília (empregador e
Os pedidoe de inscrição apresenta- empregados) e dos eneenheiroe ren-

dos pelos concorrentes deverão estar pensáveis;
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a) prava de quitação do concor-
raias com o 'mi:e:isto de Indústria e
Prefiesões na Prefeitura de Brasília,

e) ezrtidão negativa do Impasto
Ce Rehda da 'firma, passada no exer-
c ceo atual;

I) certidão negativa do Impôsto de
R:nda. dos secias ou diretores pas-
aa'a no exercício atual;

g) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho' (Lei dos 2/3) devidamente
ate alizaela ;	 •

e) certidão de quitação do 	
I.N.P.S., na forma da legislação em
se garei comprovando que o concor-
rente está Quite com o Instituto ate
o mês anterior ao da abertura doa
ineeducros;

prova de habilitação e quitação
cies engenheiros responsáveis peran-
te o Conselho Regional de Engenha-
ria e Arquitetura, assim como a das
ergenhelros responsáveis pelas obras
pe eante à 12e Região do C.R.E.A.

Prova de que os sécios ou dire-
tores vetaram nce últimas eteições
ou carteira medeio 19, no caso de se-
rem estrangeiros; .

k) asiedice de seguro de acidente
do trabalho;

1) prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar do sócio, só-
&"s diretores ou carteira modelo 19,
lie cates de serem estraneeirer;

ni) dois últimos talançes da em-
prtisa;,

n) etesta rtics idoneidade fineis-
erira .paeeados por três estalseleci-
reentos bancários de renome incos-
teete;

o) certidões passadas por reteirti-
cees reeblicas fedends. esta:lufes e
reericinals para as quais o concor-
rente tenha realizado e cancluido a
e:intento, nos prazos fixados, obras
de mesma natureets, técnica, isto é,
edif icios com estrutura de Concreto-
Prmaio, de, pelo menos. 7.000m2
(seca mil metros quadradas) de área
de construção, contendo elevadores;

o) prova de capital mínimo de
Netra S00.000,00 (qu inhentos mil cru-
zeires novos) devidemente reg i et ra-
do e Intearalizado até o último ba-
lane° geral;

o) comprovarão de nue- é denestl-
te rde Caixa Económica Federal
de Brasilia.

39 Os documentos coima citarice.
da'acios do corrente aro, deverãe ter
as firmas de seus signa tários rece-
nhecidas por Cartório Público e po-
deeria sor anreeentades (In fritocenies
aiseetamen te auteni Ice dee (mar ttaa

etdgencia do reconhecimento de
firme).

A A. falta do mialeuer dos do-
cementas P cima teee rieraclos OU sUfl
aereeentacee	 deeecerao cem
peeeente editei. ineril i cerá na lima
d i e t a desclasstficauee de concorren-
te,	 .

59 Neo serão aceitos pedidos de
inscrição das fartnas que se apresen-
tarstn I em consercics ou outra qual--
quer roma de união.

6e Examinaens os documentos peie
Comissão de Concorrência, esta e:de-
screrá seu parecer dentro de 2 canis)
dias Obre a ex.:ideie° dos mesmee e
indicará as firmas que deverão ser
consideradas inscritas por 'haverem
satisfeita as exigências do Edital. e
submeterá o seu parecer à homoloesa-
cão do Conselho Administretive ds
Caixa --Econemica Federal de Bradlia
enatado o preze de recurso.

CiS concorrentes deverão deposi-
tar ate o ato da Inscrição, na Caixa
ecenetnica Federal de Brasilia a ina
pertencia de NCre '30.00000 oairea
mil cruzeiros novos), em moeda cor-
rente pu em tituleis da divida ptIblica
da União, como caução que garantirá
a apresentação efetiva de stiaspro-.
postas de preços e serviços e a res-
pectiva validade e firmeza até a assi-
natura. do contrato que resultar desta
eonooérência.

III — Da Proposta

89 As propostas de preços deverás
estar contidas em invólucros fechados
e escumes, com os seguintes dizeres

Concorrência Pública n9 4-67
Invólucro n9 II — Proposta

de Preços
?dl ma. 	
99 Os envelopes serão entregues con-

junta e simultâneamente com o eu-
velepe ne I, de que naus e calusaia
primeira, até às 16 horas co dia 19
de agesto de 1967. no mesmo local re-
ferido no item 29 e abertos na pre.
dença dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos interessados. na sala et(
concorrencuis, às 16 horas ao dia Ie
de agósto de 1967.

10. A proposta pela qual o concor
rente se obriga a executar a obra em
questa°. deverá ser apresentada em 3
(três) vias, sem emendas ou rasuras
que possam provocar dúvides, e dela
constará obrigatõriamente:

a)a concordância do proponente
com tôdas as condições deste Edital,
do Decreto-lei n9 200, ele 25 de feve-
reiro de 1967, do Decreto-lel número
1E5, de 23 de fevereiro de 1967 e dos
•)ecretos ns. 60.407, de 11 de março
de 1967, e 60,706, de 9 de maio de
1957.	 'as

O) orçamento detalhado cm quine
tidade, preços unitários e compasiçâo
de preços para a obra;

c) preço global para a construçau,
d) prazo de canstiução: 14 (que•

ore.e) meses corridos;
e) programa dos serviços detalhada.

mente expostos;
1) cronograma das obras a serem

executadas, de acôrdo com o progra-
ma traçado peio Departamento de En-
genharia da Caixa Económica Federal
de. Brasília;

g) comprovante da caução meneia
neda no item 79.

Parágrafo único. Juntamente comn e
orçamento previu° na alinea b, o can-

.•nnnn....nn•nnn

1V — Do Julgamento das
11. Uma vez lidas, as propostas se-

rão rubricadas pelos thernbros da Co
missão e pelo menos dois dos repra
seutantes interessados, lavrando-se ata
da reunião, da qual devei ao conatue os
nomes dos concorrentes, as reclama-
çoes porventura aduzidas e quaisquei
ocorrências que interessem ao julga-
mento, publicando-se em seguida, as
propostas na forma da legislaeão vi-
gente.

12. Peita a publicação preconizada
no item anterior, a Cumissao passara
a estabelecer em quadros apropriados
o confronto dos preços oferecidos se-
ntiu/o a qualidade e natureza de cada
serviço; e feita a classificaçecs dos
concorrentes, lareará relatório con-
clusivo salientando a proposta mais
vantajosa, o qual juntamente com as
atas e os documentos da concor-
rência, será encaminhado ao Senhor
Presidente do Conselho Adminis-
trativo.

13. Os concorrentes serão classifi-
cados pelos preços oferecidos para a
construção discriminada no item 10.
letra c, observando-se mais o que
preeereve o art. 193 e seu paregrafe
(Inicia ambos do Decreto-lei ne 200. de
25 de fevereiro de 1967; em caso de
empate, prevalecerá a firma que tiver
conta de depósito nesta Caixa, mais
antiga, de maior valor e menor movi-
mentação. Perdurando o empate, se-
rão chamados os concorrentes empa-
tados para que pela mesma forma es-
tabelecida nesta concorreecia digam
da redução que possam fazer sôbre a
proposta empatada, saindo vencedor
a que se apresentar maior redueen.
Classificadas as propoetas na forma
deste item, a Caixa Econômica Federal
de Bra.silla adjudicará a empreitada
da seguinte forma: ao primeiro elas-

>temo de et0 (trinta) dias; a partir ao
319 dia de atraso a multa sere au-
mentada para NCrs :00,00 Icluz,m•es
cruzeiros noves) por dia;

b) se após o tran-curso da prazo
para a exsrueão tia obra cse,
não retiver e'a. ainda cone:In:da e z•:1-
tregUe, ii empreiteira ficara sujeita á
multa daria de NC1r:i Inno
e cingiu-e i a crueciros novos' pir cia
que mareei: ao dito preze, a-é .) má-
ximo de 30 otrintet) dias: a partir ea
31e da de atraso. a mui' a será au-
mentada para leCre 303.00 e re.s.era.is
cru zeiro:' (vos) por dia;

c/ aro aállio, os rasos, o pa...r 1.urn-
to das mu! ar será descer'. ado 1.) o-
tal da pt-tra rira fa t ura a reret)art,
este rjs1 nác for safir 1 --nta, o ato..)
deved. , r :at ra dN--:11".1.o	 atis..a
snoint

13 -	 conraan'a sr ,: r:n
do inicia:taco pare outro eiialqiiir ser-
viço com a Caixa reonômira i neri,-
de Briealla e peri.ará os	 :e*--
r:das r . '.? itens 15' o tti, nos ,1,11Ws
rases de ceseummein ene,	 :on

1,1o,	 narte ou no .tesi
1	 19 - A w • r1ai-io do c.:;11r...t.) 	 'ota
• a con rrsc.p.st-ir cerda	 em	 .as.-..sr
Caixa Fron(mira	 da Bra e-
Os, da:- reue&'s da que 	 ira t.ern
item :is '? c 1)39, e* rá 1 :1-ar da :Vent)
dsreito r indeprnden:	 • in t's raa,a a-

jncil.:s:11 ou extra-o,.;,:eal,
ri

/ a f.rmrt pedir c,tncre da1.) . 1'; l'a--

b) a fuma empreeeen traasrisir
em todo o contra t o ou sub-eolorni-
lo, em parte, s em In•ávia
da Caixa;

e) f'S • )-,u ,pensa a rxr-art7 a 1 a=. ra-
stsalbos nor prazo sunerior a 30 ideei
dias ean-'cutivos. sem prévia • tilio-
rincão da Caixa;

d) sem auterieactio e'tcreti deixar

I
de cumprir o projeto e especificaçõea
contratuais

TRIBUNAL
DE

CONTAS DA UNIA

DIVULGAÇÃO N 994

Preço: NCr$ 0,20

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. I

ncia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo reembõlso postal

Em Brasília

Na Sede do DIN

LEI QRGÂNICA

corrente deverá discriminar o ea!ária i siiicacio 4 (quatro) blecss; a (Les dos
annimo ou profissional e es encargo' (temeis concorrentes, observada a ir-
Sociais considerados na composição de 1 dem ue c lasten clnãe, eeiào
preços da mão-de-obra.	 dos 2 (dois) blocais a ceou um, descia

proposta:I que concordem com o preço e as C2.11.,
uiçóes apresentaoas peio prime:eu
c:mesa:caco. Na hipótese de 111:1141:111
dos concorrentes aceitar o preço (as:-
reciclo pelo primeiro classificado, a
este sento adjudicados todas os blocos.

14 — Aprovado pelo Conselho .td-
Ministtraiivo da Catita o Relatório da
Cornissea e homologado este pelo
Conselho Superior das Caixas Ecoe&
micas Fadei ais, a firma vencedora
será notificada a ass:nar o respectivo
contrato de execuçao dos serviços
dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Se ano J fizer perderá a caução de-
positada, sendo, então, convocadas as
demais temias classificadas,. obede-
cendo a respectiva ordem. A que 2.-e
submeter aos preços e condições ofe-
recidos peia firma colocada em pri-
meiro lugar, deverá assinar o contra-
to dentro de 5 (cinco) das, após a
notificaçao que lhe fôr feita.

15 — O contratante deverá depa-
altar tia ato da assinatura do contra-
(o, a unportencia corredpundeme

(UM },:m cento), do vetor da obra
contretaoa, corno caucáo para garan-
tia das cteigasões as:Sumidas, poden-
do utdizae para isto, a caução men-
cionada nu item 79.

16 — eleiá estipulado no contrato,
Uni desconto de 5% (cinco par cena»
sóbre os pagamentos efeamdos na
forma psevisia pelo item 20 e , a titu-
lo de rc;õrço de caução, ri:acenes:sem
essa tilieracia juntamente com a cair-
çáo do item anterior, aços o reei:tu-
multo definitivo da obra,

17 — No cantrato a ser teedaatio,
aléns (Iss tIeustilas e cantitções usuais,
será esetuelecido o pasainento i)2.1
empreiteira, da taxa de f:scalieaço.0
de 1,5ss atui e meio por cen t.° )
bre o valo,, do contrato, e serão ti-
xacia.s as seguintes multas:

a) se a empreitelra não der 121k110
às obras dentro de 5 (cinco) dias da
assinatura do respectivo contrato. e!.--
tará sujeita à multa diária de NCre
100,00 ( rem cruze:ros novos) por u:a
que ext: :der ao dito prazo, at co me-
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20 - ods pagamento far-se-á pelo
sistema cie peei-ações por etapas exe-
cutadae e será estabelecido de con-
foimicade com o prcgrania e crono-
grama inicial da obra (item 10, letra
I, deste Edital).

- Diversos
21 -- Na hipótese de modificações

introduz:cias na obra, decorrentes de
iniciativa tia Caixa, os projetos e de-
talhes correspondentes serão forneci-
dos pe a própria Caem, cabendo
firma apresentar os orçamentos res-
pectivos iiara a aprovaçao competen-
te, e, vigorarão os preços unitároe
constantes do contrato, reajustaloe
de contormidade com o critério es-
tabelecido no item 23.

22 - Os projetos de instalaçoee.
cálculos de estrutura, memória de
cálculos, estudos de fundações ree-
pecavas sondagens, serão fornecida
pela empreiteira, na forma estabele-
cida pelo item 02.04 das especifica-
ções, obedecida a legislação vigente

23 - Os preços apresentados pelas
concorrentes serão considerados inal-
teráveis, e, contratada a constraçau.
o reajustamento dêles, à vista do aue
dispõe o Decreto-lei n9 185, de 23 de

•levereiro cie 1967, observados os De-
cretos n9 60.407, de 11 de março de
1967 e no 60.706, de 9 de maio de
1967, obedecerá a seguinte fórmula.

Ii x Io
R e, 0,90 x 	  x

Io
donde,

R = Valor do reajustamento pro-
etirano;

10 7z ti . dice de preços verificados
no mês da apresentação da proposta
que deu origem ao aontrato;

ea Média aritratica dos índices
Mensais do periodo que deverá ser
reajustado;
• V e--. Valor contratual da obra ou
dos serviços a ser reajustados.

24 - A Caixa Económica Federal
de Braseira, por decisão do seu Con-
selho Administrativo, Poderá anular
a cOficarréacia. desde que ocorra jus-
ta causa devidamente fundamentada,
cabendo testa hipótese, recurso no
prazo de E (cinco) dias, a contar oa
ciência dc DIO anulatório, para o Cora-
selho Soperior das Caixas Econômi-
cas F'edeiao,

25 - As cauções mencionadas nu
item 79. pederão ser levantadas peles
concorrentes com exceção dos col o-
cados C. 0 rdinciro e segundo lugares.
a parar da aprovação da Concorrên-
cia copl Conselho Administrativo. O
primeiro e G segündo colocados pode-
rão levantar esta caução após a que
fôr feita peie vencedor para garantia
das obregaçóes assumidas e fixadas

• no item 15? do presente Ediatl.
• 26. No Departamento de Engenha-
ria da Caixa Econômica Federal de
Brasilia, os interessados receberão as
plantas, especificações e detalhes do
projeto de arquitetura,- 	 a
lndenizaeão Ner$ 100,0 (cem cru-
zeiros novoe) recolhida à Tesoura-
ria da Caixa.

Brasília, i de julho de 1967. - Cel.
Thompson Seafuto, Presidente da Co-
missão de Concorrência.

MINISTÉRIO
DA. EDUCAÇÃO

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO DE JANEIRO
--PARTAMENTO DE ADMINLS-

TRAÇA0 CENTRAL DIVISA° nn
OBRAS E PLArEJA1VfE1IT,O.
Ata relativa à Concorrência Admi-
drativa para obras de construção

e casa da Guarda do Palácio Univer-
ário conforme autorização cons-
/lie do Proc. rg, 10.308-67.
Arf_ dezenove dias do mês de junho
mil novecentos e sessenta e sete,

.a Diyisão de Obras e Planejamento,
ev. Pasteur n9 250, às 15 horas, reu-
riu-se a Comissão composta dos Se-
nhores Taciano Abaurre, Presidente,

Jacat Figueiredo Brite e Hildette Tõr-
res Machado, para recebimento das
propostas.

Na hora mareada, o Sr. Presidente
solicitou das firmas presentes a apre-
sentação de suas peopostas, que se
encontravam fechadas e lacradas, ve-
rificando-se o seguinte resultado:

Construtora Camilo Michelka ,
NCr$ 8.540,00.

Prazo: 120 dias,
Soger - Sociedade Geral de Eng-

e Com. Ltda. - NCr$ 10.490,00.
Prazo: 120 dias.
Churchill Enugenharia Limitada ..

Nen 10.935,00.
• Prazo: 120 dias.

Nada ?liais havendo e registrar
mandou o Sr. Presidente que eu, Eil-
dette Tôrres Machado, servindo como
Secretária, lavrasse a presente Ata,
que vai assinada por mim e peles
membros da ccmissão.

Rlo de Janeiro, 19 de junho de 1967.
- raciono Abaurre, Arquiteto - 11.C.
- 60 .-122-B Matricula 1.754.748. -
Hildette Teores Machado, Escriturá-
ria - AF-202-8-A Mat. 1.850.829. -
Jacy Figueiredo Britto, Artífice -
Mat. 1.850.964,

Dias: 10 11 e 12-7-67).

Escola de Música

CoNcunso A PaÊntio
Diplomados de 1966

De ordem da Sra. Diretora, Profes-
sora Yolanda de Vilhena Ferreira,
faço público para conhecimento dos
interessados que, na Secretaria desta
Escola, se acham abertas, pelo prazo
.de 30 dias, a partir da publicação
deste edital, as inscrições para os
concursos aos prêmios destinados aos
diplomados em 1966 nos Cursos de
Graduação de Instrumento e Canto,
com grau nove ou dez no exeme fi-
nal.

O. pradoe concedidcs serão os se-
guintes: le Prêmio - Medalha de
ouro; 29 Prêmio - Medalha de prata;
39 Prêmio - Menção Honrosa.

Nas classes de Instrumento será
concedido um primeiro prémio, um
segundo e uni terceiro prémio para
cada instrumento.

Para Canto haverá um prémio para
cada espécie, respectivemente para
vozes femininas e Para vozes mas-culinas.

O Júri será composto de quatro
Membroe eleitos pelo (1. D., os quais
não tenham alunas em causa, e fun-
cionará sob a presidência do Diretor
ou Professor por ele designado, o qual
terá voto de desempate.	 •

Os coneursas terão inicio 30 dias
após a publicação da respectiva peça,
de confronto, sorteada- pelo C. D.

As peças sorteadas, bem como as
datas e horas para inicio dos concur-
sos, constarão do edital que será afi-
xado na portaria da Escola.

Os concursos obedecerão ao seguinte.
programa:

Piano:
a) execução de uma peça de con-

fronto;
• b) execução de uni prelúdio e fuga
de Bach, sorteado dentre 3 apresen-
tados pelo candidato;

cl execução de uma peça de autor
nacional;

d) ,execução de uma peça de livre
escolha do candidato.

Instrumento de Corda e Sopro
a) execução de uma peça de con-

fronto;
b) execução de unia peça de livre

escolha;
o) execução de uma peça de autor

nacional.
Canto:

a) execução dê uma peça de con-
fronto;	 •

b) execução de uma peça de autor
clássico;

c) execução de uma peça de autor
romântico;

d) execução de uma peça de autormoderno;

e) execução de uma peça de autor
nacional .

Para canto a peça de autor naciorel
deverá ser, era vernáculo.

x)rgito:
a) execução de uma peça de con-

fretnto;
b) execução de uma peça de livre

escolha da candidato
c) execução de uma peça de Bach

sorteada pelo candidato dentre duas
pelo mesmo apresentadas;

d) execução de uma peça de autor
nacional.

Escola de Música, 13 de junho de
1967. - Mtécio Tolentino da Costa,
Secretário.

Dias: 12, 13 e 14-7-07).

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

• 5g Região
•EDITAL Ne 1.363

De ordem do Sr. Presidente, torno
público para o conhecimento das in-
teressados, que, em dela de 30 de
maio de 1967, foram lavrados ¡sor este
Conselho Regional de Engenharia Ar-
quitetura e Agronomia - 5a Região.
os-seguintes Autos de Multas: '

-
ereto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

AM.:
NO 12.960 - Dagoberto Otto Kuhn
Ne 12.061 - Indústria e Coreercio

de Construção Colfrnar Ltda.
No 12.962 - Rio Pôrto Engferharia

e Arquitetura.
NO • 12.963 - Arnaldo Ferraz de

Abreu.	 •
b) Por infração dos arts. 7e e 44

do Decreto r19 23.559, de 11 de de-
zembro de 1933, combinado com e ar-
tigo 16 da Lei n 9 5.191.

AM.:
N9 12.965 - Esso Staniierd do

Brasil Inc.
No 12.9'73 - Rui Figueira de Al-

meida.
No 12.974 - Ilesa Habitacional En-

genharia Ltda."
leo 12.575 - Lincoln Pereira de

Souza
N9 12.976 - Lincoln Pereira de

Souza.
c) Por infração do art. 79 do De-

creto n9 23.559, de 11 de dezembro
de 1933. combinado com o art. 16 da
Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de
1966.

AM.:
No 12.970 - Rubens da Silva Ma-

chado
No 12.971 - Altamir de Oliveira

lama.
N9 12.972 - Lincoln Pereira de

Souza.
d) Por infração do art. 89 do De-

creto n9 23.569, de 11 de dezen.bro
de 1933.

-No 19158 - Instituto Cylleno.
e) Por infração do Bat. 89 da De-

creto-lei ne 3.995, de 31 de dezembro
de 1941.

NO 12.959 - Tillio de Candia.
f) Por infração do e 19 do artleo

89 do Decreto 119 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933:

Ne 12.964 - Construtora Aracati,
Ltda.

Ne 12.967 - Seomea Máqu)nas e
Equipamentos Ltda.

No 12.968 - Solimões Engenharia
e Comércio S. -A.

g) Por infração do art. 89 do De-
creto ne 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, combinado cem o parágrafo
único do art. 73 da Lei ne 5.194, de
24 de dezembro de 1966.

No 12.986 - Etel Empreendenentns
Técnicos df Engenharia Ltda.

h) Por infração do art. 8 9 do De-
creto n9 23.569. de 11 de dezembro de
1933, combinado com, o art. 69 da Lei
n9 5.194, de 24 de dezembro de .1966.

AM•:
NO 12-49 - Sarna Engenharia e

Comercie Ltda.
N9 12.79 - Empresa Braeilerea de

Revestimento e Alvenaria Ltda.
i) Por infração dos ares. 19, 39 e5e do Decreto n 9 23.5E9, de 11 de de-

zembro de 1933.
No 12.e.e7 - Pedro Wanderiee.
e) Por Infração dos ares. lo, ee e

59 do Decieto ne 23.5€3, de 11 d:: de-
zembro de 1933, combinado com o ar-tigo 13 da Lei n o 5.1e4, de 24 ee de-
zembro de 1916.

N9 1I.t."87 - Abilio Joaquim daSilva.
NO 12138 - Walter Lourenço de

Oliveira.
Ne 12.989 - Manoel Paulo Moo'

N9 12.990 - Hermenegildo dp cos-
ta Sante a
A-rNauo i01.3.004 - Marlene Roddgues

N9 13.025 - José Freire.
Ne 13.045 - Agenor de Souza.

saNn9tos13.007 - Francisco Ribeira dos

NO 13.°08 - Gabriel Tarricaree
No 13.009 - Aurora Bastos Expe-

lidero,
N9 13.010 - Intui de Souza Car-

valho.
Ne 13.011 - Fernando Lacerda.
N9 13.012 - Antonio. Ribeiro Pinto.
1) Por infração do art. 69, alínea

12 da Lei rd 5.194, de 24 de dezembrocie 1916, tembinado com os arts. 19.
39 e EP. 44 do Decreto n 9 23.559, de
11.12.23.

, N  13.023 - Clotildes Parada.
m) Por infração da alínea a do

art. 69 da Lei n9 5.194, de 24 de de-
zembro de 19e,e, combinado com o are
tieo 89 (14) do Decreto )29 23.5:19 de
11.12.33.

Ne 13.022 - Cria Construtora De-
coradora. •

TI) Por infração da alinea a do ar-
tio 6e da Lei ne 5.194. de 21 :e de-
eernbro iin 1i6, e0111131110.C10 erra o a:'-
tigo 89 tio DecNto n i? 23.59. de 11
de dezenibrc de 19e,e.

No 13.021 - Berlasprença ieee
li Por inuma° do art. 8" o- De-

rreto ne 23.50. de 11 de &mentire
de 1193, combina% com co arte 29
e 49 da Resolueen n o 1ei, de 23 de
ennho e".,e 1954, do Conselho edrlerel
de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia.

NO 12 977 - Empresa Braeileira
Terraplanagem e Escaveções nela.

N9 12.978 - Ce enco ('ehu Enge-
nharia e Construeões Ltda.

p) Per infração do artigo 8e9tito
Decreto no 23.569 de 

,i.i	 g

binado com o arden 49 da Resolueão
ne 141 de 23.6.19(16. do Ceneelho Fe-
degrraolnodmeia.Engenhana, Arquitetura ext 

AM:
No 12.JC6 - João Gaspar dos Reis:
No 13.024 - Café e Bar Comércio

LtN
da9.13.025 - Cyro Moura e Outros.
No 13.026 - Transporte de Carga

Rodoviária Jofier Ltda.
No 13.027 - Ary Pereira da Silva.
N9 13 0/8 - José Diniz Meia. de

Almeida.
DT9 13,00 - Fernando Manoel.
N9 13.031 - José Dias da Costa.
No 13:032 - Fernando Monteiro de

Barros.
No 13.033 - Fulvio Mandarino..
No 13.038 - Albano Simões.
No 12.3'55	 Polieena Rio Rossi.
No 13.037 - Oscar Pilho Fonsera.
No 13.038 - Virgulo de Curto

Martins.
No 13.039 - João Batista da Silve.
NO 13.040 - Edgard Prata Lima.
N9 13.041 - João Almeida Rios.

- Antonio Vicei- Kielutz
q) eor intração da alinea 1 do ru-

de° 69 da Lei ine a5ri.a19, 4 jieut2e4:111r2a.66e,
mcombinado co o artigo 49 da Reso-

lução ne 141 de 23,6 64. ea'Conse1111
Federal de Engenharia,
Agronomia.

a) Por infraeão do art. 70 do De



Grupo Executivo de -
Racionalização da Cafeicultura

AVISO LBCaGERCÁ. 61-2 	 .
Ref. Programa de Diversificação

Econômica das Regiões Chafeeiras.
Participamos alas Senhores Caiei-

minores, aos Agentes Financeiros e ea
filiadas da ARCAR encarregados no
Execução do Programa de Diversifi-
caça0, •Tue o Conselho Deliberativo do
Grupo Executivo de Raciotaalizaçâo da
Cafeecultura CiERCA,' em sua. re-
união extraordinária realizada no dia
27.6.1967a resolve:

1. Pena/Ur 0.0it contata:item que
não puderam arar, gradar e plantar
no devido tempo o recebimento aa
2. parcela, daam que se obriguem á
execução ~aos operações no perlo-
do agricola de 1067-60.

2. Permitir a quitação da 24 par-
ecia soa mutuários que julgarem não
conveniente econemicamente exe-
cução das operações de-oração e gra-
deação, desde que efetuem o plantio
a que se obriga:Mn, mesmo sem as
operasdes catadas. e apliquem 50%
do valor da .2. parcela em erapreen-
~entoa agro-industriais aprovados
pelo 113C-GERCA.

3. Permitir a exploração pecuária
na Zona C do Programa de Diversi-

•

No 38.33/ -
N, 	 -

Sina.
No 28.333 -

• NO 26,334
Gonçalves.
, No 2,a135 -
'Soara.
• 149 26.336 -

NO 26.337 1-
149 26.398 --.
No 26.339-
149 28.310 -

Silva.
149 26.341 -

pondes Ferras.
No 28.342 -

nato,	 .-
N° 20343 - Cia. e cerve3arie

Brahaina.,
No 20.344	 Brizon Engenharia

Ltda.
No 26.345 - Banco Nacioaal de

Crédito da Guanabara S.A. •
Ficam os senhores interessados a,

oentro do prazo de- tr:nta (30) dias,.
a contar da presente publicação, sa-
tisfazer o pagamento das =intercalas-.
tantes dos citados Autos, ou apre-
sentar a defesa que tiverem, dentro
do primo, sob pena de serem Afta-
doa à revelia.

Rio de Janeiro, 8 de Junho de 1967	 „
Galifeu Fauraux, Diretor do De-.

tiartardento dos Serviços Gerais. •

Mario Prhall.	 •
Albino Pereira M54

José Ribeiro.
- Custódio de Melle

.8deebiades Hilário de

Manoel da Costa.
José . Manoel da Silvia
Sérgio Luiz da Costa.
Julindo Rocba.

Deolluda Benta da

Paulo Fernando Mar-

Irene Antcruieta, 330.'

1
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N9 241,22g ..... santa crua Caliça- N9 26.296 - Condoirdnio do lauft-

AC':	
sução 15.A.
NO 

•

Mri, • 'TÉR I O "4, INDÚSTRIA E comTáRcio

INSTITUTO BRASILEIRO jeete E(Estados
DO CAFÉ

AC:
519 26.322 - Santos Connruções

Ltda.
149 26:323 - Oriy Etigeuharia Ar-

quiteture e Construções ama.
.149 26.824..- Matronas S.A. Empre-

sa Metropolitana Construções lidetio-
coa S.A.	 '

N9 28.325 - Itapema Comércio e
Engenharia LA._

f) Por infrantio • do artigo 89 de
Decreto 219 23,569 da 11.12 33, com-
binado com 0 artigo 49 da Resoitscão
no 141 de 23,8.1064, do Conselho.
Federal de Engenharei, Arquitetura
e Agronomia.

ACI:
N9 26.293 - Cibrasil Cia. Iírasileira

dg EmpreendimentOs Comercias.-
149 26.294 - Alcides Gomes Vilela,
N9 28.295 - João josé Boarqua

Lima.

O) POV infração d9 artigo I'l do 1.19 28497 -a- Argentina Hotel Ltda.
Decreto n9 23.5G9 de 11.12 31, .com- • NO 2G.29- Hospital Guanabara.
binadó com o artigO 59 da Lei na- 149 26.209 - Indiistria e Coineraio
mero 5.194 de 24.12.1966.	 de Roupas Franco Brasileira Ltda.

DIv 26.331 - Empreiteira Silta & N9 26.300 - Germano Santos Relu,
Magni/16u Ltda. 	 . -2,49 28.206 - Agostinho Corra
•d) Por infração do artiao 89 do De: Marques. .
neto ti9 23,520'de 11.12,33, combina- No '26.307 - Estruturas Metálicas
da conr o arlia0 50 e parágrafo dm- Semi Metalurgia e Construções, Ltda.
co do artigo 13. da Lei n° 5.194 'de N o 26.308 = Olaa, Martins e ou-
24.12.090.	 .'	 troa.

ACI.: -	 '	 No 20.309 - - Manoel Duque da
Silva.

Ne 23.3c3 - Cdrutrutora Standard N9 uma .a... Eia Lig4t 9.11,, ser-
Ltda. •	 ,	 •	 viços de. Eletricidade

149 26.304 ;-. Radio Maná.	 ••	 ar .215_311 -. prederico C. ,DdellO.
' e,„..), IP...Ur illfaaraaação. de ,O.,,lanu,,s' do ilDe-No 26:312- Indústria de Pichados
""' Ai'' ''''''''''D u-e • "a"-,,'''', c'n.13"'" Rotativos Maquinas e Equipamentos
nado com o artig t 36. do Decrete:lei ,de tsgrotsrio.

mento e Revestimerit0 Ltda. 	 cio Mire de. Coimbra.

no 8.620 de 10 de janeiro de 1946, N7 20.313 - Condominio do Edifi-
roais o artigo 59 da Lei no 5,194 de do mel.
24 de dezembro de 1966. 	 No 26.314 - José Raiai° de Souza

ACIa	 ,	 e outros.	 •
N9 26.305 - BabigtOn & Cia.	 No 36.$15 - Francisco Daniel Vile-
f) For infração do artigo 89 do De- /o gmlte"-

ereto no 23.569 de 11.12.33, corais!. $9 26.316 -- Joaquim Almeida Per-
aedo env n Rrttgo 59 da Lei )a9 5,194 landes e outros.
de 24.12.1966. .	 No 26317 - Sul Aniórica Capitai/.

26.311, -. Hélio da Chiathes
No 26.302 - Cceistrutora Real mandes.

149 341.319 - Mauricio Starabowski.
149 26.2o - Condonainio do Edliti-

elo Amsterdam.a) Por infração do 1'19 do artigo-
89 do 12,?creto u9 23.559 de 11.12.1.933.

ACP:
No 25.301 - uonstrutota Pinaria

Ltda.
h) Por infração dos artigos 19, 39 e

5? do Decreto" n9 28.589, de 11.12.33,
combinado com a alínea a, do artigo
69 da Lei 119 5.194, de 24.11.1966.

ACI
No 26.328 - José topes da Rocha.
No 28.329 -- Alfredo Baraiii.
No 26.330	 Antonio Petisco.
1) Por Infração do artigo $9 do De.

ereto n9. 23.5139 de 11.12.33. combina
do ama o § 29 do artigo 30 da Re-
solução no' 141 de 23.6.1964 do Con-
eelho Federal de Engenharia Ar0.1.
tetura e Agrenomia.

	1.	 .
- AM:

ra.
N9 2 ,93G

 

2 ,980 - Manoel Lopes Ferrei-

.981 - Sociedade Meacantil e
Iraobiliárla Ltda. °SMIL". •

NO .982 - Rioy Moneró.	 •
No 2.9$3 - Dela Condida Barbosa

Jo:ae
N9 1.984 -.- José Cristineira Cama-

frail.a.
No 1 .985 - Carne Impresso Cond-

eno 13',A,
No 12.986 -=. Oondoraines do Eta-

ficar, tlelphim.
-

No 11.991 - Condido laisdrigues
Lonez. 

N9 1 .992 - Jorge Cravo da Silva.
NO 12.993 - Mareio 13arçantin
NO 1.994 . --, Olirnplo Mendonça

Pilho. 1
N O 12 ,995 - José Correia Neves..
NO 12 996 - Antonio Alves Mar-

	

tins,	 !roa
N9	

•
12 97 --Jaiquirti da Silva 0110

No 121998 - Walquitia Micell.
No. 11 999 ..a. . Edison Augusto .0).-

111'1.
No 12, 00 - LUIZ Joaquim Campos.
No I3.01 - Jorge, 'da Fonseca DO-

	

ria.	 1„
N9 13J002 - Manoel Alva Serra.. •
No 13.903 - Gilberto Mestrinho de

lidedeircal."e Roberto Cohen.
No 13413 .- Manoel Rodrigues e

5/11-1e, ik asarcialena Cardraio Tosta.
NO 13.014 - Maria José Pinto de

Almetda,	 .	 .
1V9 13,015 - Carlos Veloso.
N9 13.010 - Lida Coelho da Luz e

Cata). a
No 13.017 - Desama Gonçalves e

Outro. ,t
N9 13.IV- Armando Ones Pena
NO l3.Q99 - Nelson Bruzsd,
49 13. 20 -7 Manir lesa Fatah..

No 13.029 - Cia. Internacional da
Seguros.	 .

tucá. • !,
149 1Z.4 - Miam Paras Redri-

Ficam op senhores interessados,. in-
timados 4, dentro dó prazo de trinta
(30) dias'', a contar da Ptesonto Pu

-blicação satisfazer o pagamento das
enoitas wastantes das citados Autos
de Multas, sob pena de ser promo-
vida a. sa cobrança execativa.
• R10 de Janeiro, a de pinho de goot
- Ca.W4 Fortrauz. Diretor do -
partamønt4 dos Serviços Gerada,'

9I ?4Q 1.364 "
De orde do Sr. Presidente, torno

ptlbllco -psa. e °conhecimento dos in-
dosa , que, em 'data de 30 de

ando de 196,1, forinu lanados por este
Conselho Bogional de euendiária
Arquitetura' e Agratiernia, 5* Região,
os seguinte!' Autos de ConstataçãO
de Infração:

el) Por infração do artigo 18 e 23
da Lei n9 5 194 de 24,12.66.

• 149 26.321- gieVadOres SeibindierAGI:.	 '

do Brasil Stat.
b) For infração do artigo 89 da

Lei no 5,194 de 24.12.1968.

?arriba, Ceará,, Pernambitee Acre,
Balda. Rio de Joneiro, Santa Cata-.
rins e Zona da, Mata de Minas Ge-'
xaan .

.4. Permitir que os recursos da 31,
parcela reservados Para a aplicação;
em empreendimentos industriais iei-j
teiros sejam aplicadas pelos cafeloull
teres em projetas tmro-Indu.strlais,!
aprovados pelo IBC-GURCA, •

8. Incluir a exploração peoufirla en-
tre as atividades admitidas na Zona
C tParana .Novirairno) do Progrania,
de Diclrelleagão Eeeneánlea ,das Re-»
gibes Cafeeiros, desde que Justifica,
da a cenvaniancia econOmies por lau-
do técnico emitido por Engenheiro,
Agrónomo. Os recursos da 39 parcela
proporcionalmente a área convertida
em pastagens, serão obrigatoriamente
aplicados pelos contratentea em lua
vestimentas egro-indu.sirlais aprovados
pelo /BC-GERCA.

6.' Autorizar a integrailzação doe
anvestimentos referidos no item 3 e
no Item 8. parceleciamente até n da .
dezembro de 1958.

1. Autorizar a Secretaria Executiva
do GERCA a tornar as providências
necessárias à execução da presente
Itestgução., junto às autoridades com-
petentes.

Rio de Janeiro. 20 de junho de 1967.
Ilardaio Sabia° Coimbra., Presi-

dente.

conia-c)
DIVULGAÇ.A0 N° 1.009

Preço Ner$ 0,40

A Vendas
Na Guanabara

Agenela -1: Iviinisterio da Fazenda
Seção de Vendas: 'Av. Rodrlgues Alvet. 1

iktands.ase a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasflla

Na :lede do DIN

, -CRW) DUT£ NOMRRO, NCr$ 0,05


